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LEI MUNICIPAL Nº 563/2025 

 

Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e Execução 

da Lei Orçamentária para o exercício de 2026 e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ 

no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da 

Constituição Federal; no artigo 4º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; e na Lei 

Orgânica do Município de São Pedro do Piauí, as diretrizes orçamentárias do Município para 2026, 

compreendendo: 

I – as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II – a estrutura e organização dos orçamentos;  

III – as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

IV – as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município e 

suas alterações; 

V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

VII – as disposições gerais; 

§ 1º - Integram a presente lei o anexo de metas fiscais e o anexo de riscos fiscais, em 

conformidade com os §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º, da Lei Complementar no 101/2000; 

§ 2º - As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser ajustadas pelo 

Poder Executivo no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua elaboração, que o 

comportamento das variáveis macroeconômicas e da execução das receitas e despesas indica a 

necessidade de revisão. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º. As ações prioritárias da Administração Pública municipal para o exercício de 

2026 serão vinculadas aos desafios estratégicos de governo, a seguir discriminados: 

I – promover a geração e renda, inclusão socioprodutiva e qualidade de vida;  
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II - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial 

às políticas de Educação, Assistência Social e Saúde. 

III – controlar as despesas, sem prejuízo da prestação de serviços ao cidadão; 

IV – viabilizar o acesso à saúde e vida saudável; 

V – garantir educação e qualidade, inclusiva e para formação humana; 

VI – adotar uma gestão orientada para resultados, com maior participação social; 

VII – ampliar a capacidade de investimento do Município, através de parcerias com os 

segmentos econômicos da cidade e de outras esferas de governo e adoção de medidas de combate à 

inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas; 

VIII – ampliar e melhorar a qualidade dos serviços prestados à população. 

§ 1º. Os serviços básicos de saúde e de assistência social serão prestados a quem deles 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - Proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - Amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - Promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - Habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária;  

V – A Assistência social é política pública de seguridade social não contributiva, que 

prove os mínimos sociais, que tem por objetivo: a proteção social, a vigilância sociossistencial e a 

defesa de direitos garantindo o pleno acesso ao conjunto das provisões socioassistênciais; sua gestão 

está organizada através de um sistema descentralizado e participativo denominado Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS; 

VI – Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de transferência de 

renda; 

VII - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às políticas 

de assistência social, saúde; 

§ 2º. As metas e prioridades da Administração Pública do município de São Pedro do 

Piauí, para o exercício de 2026, previstas no caput deste artigo, por se tratar do ano de elaboração do 

novo Plano Plurianual-PPA, serão inseridas no Projeto de Lei do Plano Plurianual 2026-2029, como 

um de seus anexos. 

Art. 3º. Em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 165 da Constituição 

Federal e no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000, as metas e prioridades para o exercício 

financeiro de 2026 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que integra esta Lei, e que 

terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem em limite à 

programação das despesas. 

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026 será 

dada maior prioridade: 

I - às políticas de inclusão; 

II - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 

III - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável. 
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§ 2º A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se refere 

o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de 

Metas Fiscais que integra a presente lei. 

§ 3º A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacionalização das metas e 

prioridades mencionadas no caput e aos seguintes objetivos básicos das ações de caráter continuado: 

I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do 

Poder Legislativo; 

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 

III - despesas indispensáveis ao custeio de manutenção da administração municipal; 

IV - conservação e manutenção do patrimônio público. 

§ 4º - Proceder-se-á adequação do Anexo de Metas e Prioridades se, durante o período 

decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária para o próximo 

exercício surgirem novas demandas sociais, situações em que haja necessidade da intervenção do 

Poder Público Municipal, ocorrência de créditos adicionais especiais ou alterações na legislação e no 

cenário econômico. 

§ 5º A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento Anual para 

2026 deverá levar em conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nos Anexo de 

Metas Fiscais constante desta Lei. 

§ 6º Estão discriminados em anexos integrantes desta Lei, os Riscos Fiscais, onde são 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4º. O projeto de lei orçamentária do Município de São Pedro do Piauí, relativo ao 

exercício de 2026, deve assegurar os princípios de justiça, de controle social e de transparência na 

elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade:  

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do 

orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da 

cidade, bem como combater a exclusão social;  

II - o princípio de controle social implica assegurar ao cidadão a participação na 

elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio dos instrumentos previstos na legislação;  

III - o princípio de transparência implica além da observância ao princípio 

constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo 

acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.  

Seção I 

Das Definições 



PREFEITURA MUNICIPAL 

                  SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
 

 
 

___________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 06.554.810/0001-76  - Avenida Presidente Vargas, Nº 531 – Centro 

CEP: 64.430-000 – São Pedro do Piauí - Piauí 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 

 

 

 

Art. 5º. A Lei Orçamentária para o exercício de 2026, compreendendo os orçamentos 

fiscal e da seguridade social, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei e sua 

execução observará os objetivos, prioridades e metas definidas no Plano Plurianual para o período 

2026-2029. 

Art. 6º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I – diretriz, o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo; 

 

II – função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem 

ao setor público; 

III – subfunção, uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da 

despesa do setor público; 

 

IV – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 

plurianual; 

V – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 

das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

VI – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 

que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;  

VII – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma 

de bens ou serviços; e 

VIII - modalidade de aplicação, a especificação da forma de aplicação dos recursos 

orçamentários. 

VIII – receita corrente líquida - somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências correntes e outras receitas 

correntes, deduzidos a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 

assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira; 

IX – despesa total com pessoal – o somatório dos gastos de cada Poder com os 

ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis 

e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 

fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas às entidades de previdência; 

X - categoria de programação - denominação genérica que engloba função, 

subfunção, programa e atividade, projeto ou operação especial, e o termo ação, a que engloba as três 

últimas categorias; 

XI - categoria de despesa - denominação genérica que engloba categoria econômica 

da despesa, grupo e modalidade de aplicação; 

XII - órgão - segmento da administração direta ao qual a lei orçamentária anual não 

consigna recursos e que depende de destaques ou provisões para executar seus programas de 

trabalho; 
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XIII – unidade orçamentária – o segmento da administração direta a que o 

orçamento do Município consigna dotações específicas para a realização de seus programas de 

trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição. O menor nível da classificação institucional, 

agrupado em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação 

institucional. 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, 

sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e 

metas bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção 

às quais se vinculam em conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 

Orçamento e Gestão e alterações posteriores. 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto 

de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

§ 4º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades, adotando-se o regime de caixa, 

observando a legislação em vigência. 

§ 5º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras Despesas de 

Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização”. 

§ 6º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Seção II 

Da Estrutura dos Orçamentos 

Art. 7º. A receita municipal será constituída: 

I – dos tributos de sua competência; 

II – das transferências constitucionais; 

III - das atividades econômicas que por conveniência o Município venha executar; 

IV – dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública e 

Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e 

Internacionais; 

V – das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI – das cobranças de dívida ativa; 

VII – das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados pelo 

Poder Legislativo; 

VIII – outras rendas. 
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§ 1º A discriminação da receita será de acordo com o estabelecido na Portaria 163 de 

04 de maio de 2001 da SOF/SEPLAN e alterações posteriores. 

§ 2º As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter destinação diversa das 

referidas finalidades. 

§ 3º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação segundo 

a natureza de receita, fontes de recursos e parcelas vinculadas à seguridade social. 

Art. 8º. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 

unidades orçamentárias, detalhadas por categoria de programação em seu menor nível, com suas 

respectivas dotações, especificando as modalidades de classificação, a saber: 

I – Classificação Institucional: 

a) Poder; 

b) Órgão; 

c) Unidade Orçamentária; 

II – Classificação Funcional: 

a) Função; 

b) Subfunção; 

c) Programa; 

d) Projeto, Atividade ou Operação Especial. 

§ 1º As unidades orçamentárias são o menor nível de classificação institucional e 

serão agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos estes como sendo os de maior nível da 

classificação institucional. 

§ 2º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal ou de 

seguridade. 

§ 3º As categorias econômicas estão assim detalhadas: 

1 - Despesas Correntes; e 

2 - Despesas de Capital. 

§ 4º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa 

de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

1 – pessoal e encargos sociais; 

2 – juros e encargos da dívida; 

3 – outras despesas correntes; 

4 – investimentos; 

5 – inversões financeiras; e 
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6 – amortização da dívida. 

§ 5º A reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9 no que se refere às 

categorias econômicas, aos grupos de natureza da despesa, às modalidades de aplicação e aos 

elementos de despesa. 

§ 6º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados 

diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou mediante transferência financeira, 

inclusive a decorrente de descentralização orçamentária a entidades privadas sem fins lucrativos e 

outras instituições, obedecendo a seguinte classificação: 

20 – transferências à União; 

30 – transferências a governo estadual; 

40 – transferências a municípios; 

50 – transferências a instituições privadas sem fins lucrativos; 

60 – transferências a instituições privadas com fins lucrativos; 

70 – transferências a instituições multigovernamentais; 

71 – transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio; 

90 – aplicações diretas; 

91 – aplicações diretas decorrentes de Operações entre Fundos e entidades integrantes 

dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 

99 – a definir. 

§ 7º É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação “a definir” (MA 

99) enquanto não houver sua definição, podendo ser utilizada para classificação orçamentária da 

Reserva de Contingência. 

§ 8º A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade 

orçamentária.  

§ 9º As fontes de recursos identificam a origem da receita, da seguinte forma: 

Código Descrição 

500 Recursos não vinculados de Impostos 

501 Outros Recursos não Vinculados 

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF 

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT 

543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

550 Transferência do Salário-Educação 

551 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PDDE 

552 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 

553 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao PNATE 

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
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570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses 

vinculados à Educação 

571 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 

vinculados à Educação 

573 Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Educação 

574 Operações de Crédito Vinculadas à Educação 

599 Outros Recursos Destinados à Educação 

600 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde 

601 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 

Saúde 

604 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento 

dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 

605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento 

dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual 

631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses 

vinculados à Saúde 

632 Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses 

vinculados à Saúde 

634 Operações de Crédito Vinculadas à Saúde 

635 Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Saúde 

659 Outros Recursos Destinados à Saúde 

660 Transferências de Recursos do FNAS 

661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

665 Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 

Social 

669 Outros Recursos Destinados à Assistência Social 

700 Outras Transferências de Convênios de Repasse da União 

701 Outras Transferências de Convênios ou Repasse dos Estados 

706 Transferência Especial da União 

708 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos 

Minerais 

710 Transferência Especial dos Estados 

711 
Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de 

Receitas 

719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei 
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nº 14.399/2022 

720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de 

Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

721 Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei  nº 

13.885/2019 

749 Outras vinculações de transferências 

750 Recursos da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico – CIDE 

751 Recursos da Contribuição para o Custeio de Iluminação Pública - COSIP 

754 Recursos de Operações de Crédito 

755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 

899 Outros Recursos Vinculados 

 

§ 10. As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos 

recursos originais. 

§ 11. No Projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada Projeto, Atividade e 

Operação Especial um código numérico estabelecido pelo setor responsável pelo Planejamento, 

órgão responsável pela elaboração da referida Lei. 

§ 12. Cada Projeto/Atividade/Operação Especial constará somente de uma esfera 

orçamentária e de um programa. 

Seção III 

Do Projeto da Lei Orçamentária Anual 

Art. 9º. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social que o Poder Executivo 

encaminhará à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 13, dos Atos das 

Disposições Transitórias da Constituição do Estado do Piauí, compreenderá a programação dos 

Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, Fundações e Fundos 

Municipais instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal bem como o Orçamento de 

Investimento das empresas em que o Município venha a deter, direta ou indiretamente, a maioria do 

capital social com direito a voto, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser 

registrada de modo total e integrada. 

Art. 10. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 

Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

I – Mensagem; 

II – texto da lei; 

III – quadros orçamentários consolidados; 

IV – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei; 

V – discriminação da legislação da receita, referente aos orçamentos fiscal e da 

seguridade social; 
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VI – informações complementares. 

§ 1º - Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os incisos III e IV do caput 

deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, são os seguintes : 

 

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na 

forma do Anexo 1 da Lei 4.320/64; 

III - quadro discriminativo da receita por fontes – Anexo 2 da Lei 4.320/64 

IV - quadro das dotações por órgãos do Governo Municipal e da Administração 

Indireta, indicando despesas do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos segundo os 

programas de governo, com os seus objetivos, detalhado por atividades, projetos e operações 

especiais, categoria econômica da despesa e fonte de financiamento, com a identificação das 

unidades orçamentárias executoras. 

V - quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nºs 6 , 7, 8 e 9 da Lei 

4.320/64. 

Art. 11. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 

orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes. 

Art. 12. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as 

dotações destinadas: 

I - à participação em constituição ou ao aumento de capital de empresas; e 

II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças 

judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto no inciso II serão considerados os pedidos 

protocolizados até 1º de julho de 2025. 

CAPÍTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS 

ALTERAÇÕES 

 

Seção I 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 13. A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2026 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o 

princípio da publicidade, unidade, universalidade e anualidade, permitindo-se o amplo acesso da 

sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1º O Poder Legislativo realizará audiências públicas durante a apreciação da 

Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 

Complementar 101/2000. 
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§ 2º Serão divulgados, opcionalmente na Internet, ao menos: 

 

I - pelo Poder Legislativo, no que couber, os instrumentos de gestão previstos no 

caput do artigo 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

 

II - pelo Poder Executivo: 

a) a estimativa das receitas de que trata o § 3º do artigo 12 da Lei Complementar 

101/2000; e 

b) a Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 14. O Orçamento Geral do Município obedecerá ao princípio do equilíbrio entre 

receitas e despesas, segundo o qual a despesa fixada é igual à receita estimada. 

Art. 15. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta lei. 

§ 1º O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma de 

execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2026. 

§ 2º No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo deverá publicar 

as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais de arrecadação nos termos do art. 13 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 16. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 

poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 

proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no montante 

necessário para as seguintes despesas: 

I – eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores; 

II – eliminação de despesas com horas extras; 

III – redução de gastos com combustível e outras despesas correntes; 

IV – redução dos investimentos programados. 

Art. 17. Caso seja necessária a adoção da limitação de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do 

art. 9º, da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, esta será fixada de forma proporcional à 

participação dos Poderes no orçamento, excluídas as despesas que constituem obrigação 

constitucional ou legal de execução. 

Parágrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o 

Poder Executivo expedirá comunicado ao Poder Legislativo, acompanhado da memória de cálculo, 

dos parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação de empenho e 
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da movimentação financeira. 

Art. 18. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas. 

 

Art. 19. Não serão objetos de limitação: 

 

I - as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas 

destinadas ao pagamento da dívida; 

II - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; e 

III - contrapartidas municipais em convênios e operações de créditos firmados. 

Art. 20. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, e a respectiva execução, deverão propiciar 

o levantamento e avaliação dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de 

governo. 

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para o 

estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a análise 

da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões orçamentária, 

financeira e patrimonial.  

Art. 21. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º 

desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma 

unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigíveis nos convênios, acordos e similares. 

Art. 22. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026, as receitas serão 

estimadas e as despesas fixadas tendo como base a execução orçamentária observada no período de 

janeiro a junho/2025, reajustadas conforme índices de inflação oficial verificado no período 

respectivo, e outras mudanças conjunturais ou estruturais que as afetem. 

Parágrafo único. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem 

como as de seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais deverão ser apresentadas à Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento até o dia 31 de agosto de 2025, para fins de 

consolidação do projeto de lei orçamentária.                  

Art. 23. A manutenção das atividades existentes terá prioridade sobre as ações que 

visem à sua expansão e os projetos em execução, desde que avaliados à luz das prioridades 

estabelecidas nesta lei, terão prioridade sobre os novos projetos. 

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia 
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comprovação de sua viabilidade técnica e financeira. 

Art. 24. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 

transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e 

externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o 

cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Seção II 

Dos Débitos Judiciais 

Art. 25. A Lei Orçamentária de 2026 somente incluirá dotações para o pagamento de 

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e pelo 

menos um dos seguintes documentos: 

I – certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; 

II – certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 

respectivos cálculos. 

 

Art. 26. A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, até 15 de julho do 

corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na 

proposta orçamentária de 2026 devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, § 1º, 

da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de despesas, conforme detalhamento 

constante do artigo 8º, §4º desta lei, especificando: 

 

I - número e data do ajuizamento da ação originária; 

II - número do precatório; 

III - tipo da causa julgada; 

IV - data da autuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 

VI - valor do precatório a ser pago; 

VII - data do trânsito em julgado; e 

VIII - número da vara ou comarca de origem. 

Seção III 

Das Vedações 

Art. 27. Na programação das despesas, será vedado: 

I – fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 

legalmente instituídas as unidades executoras; e 

II – inclusão de despesas a título de investimentos - Regime de Execução Especial - 

ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida na forma do artigo 167, § 3º, da 

Constituição Federal. 

III – fixação de despesas com Juros, Amortizações e Encargos da Dívida Fundada, que 
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não considerar as operações já contratadas ou com autorizações concedidas e contratos assegurados 

até a data o encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal; 

IV - pagamento de despesas com pessoal, a qualquer título, e aquisição de 

equipamentos e material permanente com recursos transferidos pelo Município a entidades privadas 

sem fins lucrativos, sob a forma de contribuições, subvenções e auxílios. 

V - pagamento, a qualquer título, a servidor público, da ativa, ou a empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço de consultoria ou assistência 

técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou 

instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacional 

ou internacionais. 

VI - a programação de novos projetos sem que tenham sido alocados recursos 

suficientes para as despesas com investimentos em andamento e para as despesas de conservação do 

patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

Parágrafo único. Serão entendidos como projetos em andamento aqueles que tenham 

finalizado o processo licitatório. 

Art. 28. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender a 

despesas com ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, 

à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não estabeleça obrigação do 

Município em cooperar técnica e/ou financeiramente. 

Art. 29. As dotações para compor a contrapartida de despesas financiadas por 

recursos vinculados serão obrigatoriamente informadas e identificadas por fonte de recurso distinta, 

não poderão ter destinação diversa das finalidades referidas na motivação do convênio, ajuste, acordo 

ou instrumento similar, exceto se comprovado documentadamente erro na alocação desses recursos 

ou desnecessária por rescisão, não concretização dos financiamentos previstos ou saldo não utilizado, 

de tal forma que evidencie a impossibilidade da sua aplicação original. 

Art. 30. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária dotações 

relativas às operações de crédito contratadas ou com autorizações legislativas concedidas até a data 

do encaminhamento do referido Projeto ao Poder Legislativo. 

Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão 

orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências 

derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

Seção IV 

Das Transferências para o Setor Público e Privado 

Art. 32. É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de “auxílios” ou “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
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privadas sem fins lucrativos, dotadas de atividades de natureza continuada que prestem atendimento 

direto ao público nas áreas de assistência social, saúde ou educação, que preencham uma das 

seguintes condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 

social ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; 

II – sejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 

público, prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS; 

III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, 

institucional ou assistencial; 

IV - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, art. 16 e 

seguintes da Lei 4.320/64, bem como ao disposto na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

V – sejam signatárias de contrato de gestão com a administração pública municipal; 

VI – sejam qualificadas como organizações sociais; 

VII – sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – 

OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei nº.  9.790, de 23 

de março de 1999; 

VIII – sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que 

contribuam para a capacidade de atletas nas modalidades de torneios, campeonatos de amadores e 

profissionais que de alguma forma incentivem o esporte e representem o Município, desde que 

formalizada a requisição mediante apresentação do projeto onde estejam indicados o objeto, 

finalidades, forma de execução e planilha de custos, devendo também ser de alguma forma 

evidenciada a participação do Governo Municipal no projeto e eventos. 

         § 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 

lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2026, por 

três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria, além da 

apresentação de: 

I – cópia da lei que reconhece a entidade como sendo de utilidade pública; 

II – cópia autenticada da ata da última eleição e cópia autenticada da posse da diretoria 

em exercício; 

III – CNPJ e todas as Certidões Negativas que comprovem sua regularidade fiscal. 

§ 2º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a execução 

das dotações sob os títulos nele especificados dependerá, além de autorização legislativa específica 

consignada na Lei de Orçamento, da assinatura de convênio ou acordo, observadas as disposições na 

legislação aplicável vigente. 

§ 3º A execução das dotações sob o título de subvenções sociais está também 

condicionada às determinações previstas em Normas do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Art. 33. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para direta ou 

indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas, comprovadamente carentes, por meio de outros 
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auxílios financeiros a pessoas físicas ou material de distribuição gratuita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

I - auxílios financeiros a pessoas físicas: dotações destinadas a atender despesas de 

concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob diferentes modalidades, como 

ajuda ou apoio financeiro e subsidio ou complementação na aquisição de bens; e 

II - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa com a 

aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como livros didáticos, gêneros alimentícios, 

materiais de construção e outros materiais ou bens que possam ser distribuídos gratuitamente, exceto 

os destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, contratos de repasse, 

termos de parceria e/ou cooperação financeira com entidades privadas sem fins lucrativas, destinadas 

a fomentar o desenvolvimento social, econômico, cultural e esportivo no âmbito do Município. 

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela 

organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 

recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o 

custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2º Enquadra-se no permissivo legal previsto no caput as atividades qualificadas para 

o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam para o auxílio de atletas ou associações 

esportivas na participação em atividades esportivas nas modalidades de torneios, campeonatos de 

amadores e profissionais que de alguma forma incentivem o esporte e representem o Município, 

desde que formalizada a requisição mediante apresentação do projeto onde estejam indicados o 

objeto, finalidades, forma de execução e planilha de custos, devendo também ser de alguma forma 

evidenciada a participação do Governo Municipal no projeto e eventos. 

§ 3º Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão ter sua 

aplicação comprovada mediante prestação de contas à Controladoria Geral do Município, observadas 

as disposições contidas em Normas do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Art. 35. É vedada a destinação de recursos públicos para instituições ou entidades 

privadas que não tornem suas contas acessíveis à sociedade civil. 
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Seção V 

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 36. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento 

centralizado no Tesouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem 

como as de seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as 

políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da 

anualidade e da exclusividade. 

Art. 37. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou 

especiais com finalidade precisa. 

Art. 38. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e  

III - as alterações tributárias. 

Art. 39. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal. 

Art. 40. O Município aplicará, no mínimo, 15 % (quinze por cento) em ações e 

serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III, do artigo 7º da Emenda Constitucional nº 

29/2000 e no artigo 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 41. A Lei Orçamentária conterá no orçamento fiscal reserva de contingência, 

constituindo-se de dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade 

orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, constituída em montante 

correspondente a até 1% (um por cento) da receita corrente líquida do Tesouro Municipal, em 

consonância ao artigo 5º, III, da Lei Complementar 101/2000, cujos recursos serão utilizados como 

fonte para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, tendo 

como prioritários os passivos referentes às obrigações pertinentes a gastos com pessoal; 

Parágrafo único – Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência 

para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês de agosto, o 

saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e 

especiais. 

Art. 42. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender as despesas de capital depois de atendidas as despesas com pessoal e 

encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas com custeio administrativo e operacional. 

Seção IV 
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Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 43. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 

atender às ações de Saúde, Previdência e Assistência Social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167, 

inciso XI, 194 a 196, 199 a 201, 203, 204 e 212, § 4º, da Constituição Federal e contará, dentre 

outros, com recursos: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o 

art. 212, § 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal; 

II - originários dos orçamentos do Município, transferência de recursos do Estado e da 

União, pelas execuções descentralizadas das ações de saúde, e dos convênios firmados com órgãos e 

entidades que tenham como objetivos a assistência social; e 

III - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades que 

integram, exclusivamente, este orçamento. 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo 

obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 44. As dotações destinadas à assistência à população carente 

serão consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias em estado de 

vulnerabilidade cuja renda per capita seja inferior a meio salário-mínimo, devidamente cadastradas 

no CadÚnico ou cadastradas em alguma unidade de Referência de Assistência Social do Município. 

Art. 45. As despesas relativas a programas, projetos, serviços e benefícios nas áreas 

de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio ou repasse direto com 

outras esferas de governo serão incluídas de modo específico no orçamento. 

Seção VII 

Diretrizes Específicas para o Poder Legislativo 

Art. 46. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por 

cento) relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e 

nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente realizado no exercício anterior. 

§ 1º O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de cada 

mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso II, § 

2º, do artigo 29-A da Constituição Federal. 

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos 

com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de 

acordo com o estabelecido no § 1º do artigo 29-A da Constituição Federal. 

§ 3º O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo 7% (sete por cento) de sua 

receita, relativa ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e 
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nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior. 

Art. 47. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 

orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 31 de agosto do corrente ano. 

 

 

 

 

Seção VIII 

Das alterações da Lei Orçamentária e da Execução Provisória do Projeto de Lei Orçamentária 

Art. 48. Na apreciação do Projeto de Lei Orçamentária Anual pelo Poder Legislativo, 

as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

 

III - sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

§ 1º As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e 

técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de 

que não inviabilizarão as atividades de natureza operacional da entidade ou órgão cuja despesa é 

reduzida. 

III - em relação a alterações das categorias de programação e grupo de despesa dos 

projetos originais, indicar o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, identificando cada uma 

das dotações modificadas com a indicação das alterações atribuídas; 

IV - as inclusões de novas categorias de programação e, em relação a estas, os 

detalhamentos fixados na Lei de Orçamento, com indicação das fontes financiadoras e as 

denominações atribuídas. 

V – quadro demonstrativo da manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas e a 

correspondência das fontes de recursos. 

§ 2º É vedada a inclusão de emendas ao Projeto de Lei e à Lei Orçamentária, bem 
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como em suas alterações, que anulem dotações provenientes: 

I - de precatórios judiciais; 

II - do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

III - do limite mínimo para área do ensino, estipulada pela Constituição Federal; 

IV - de receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como a convênios, execução 

de programas especiais e operações de créditos; 

V - de receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, 

empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - do limite mínimo para área de saúde, estipulada pela Emenda Constitucional nº 

29; 

VII - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos ao 

Município. 

Art. 49. Os créditos adicionais autorizados pelo Legislativo serão abertos e 

apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária definido no art. 5º desta Lei, e 

em conformidade aos preceitos estabelecidos nos artigos 40 e seguintes da Lei 4.320/64. 

Parágrafo único. Os créditos adicionais autorizados e as alterações do Quadro do 

Detalhamento de Despesas, alterações do Orçamento Analítico, serão editados mediante Decreto do 

Executivo. 

Art. 50. Na Lei Orçamentária Anual conterão as seguintes autorizações: 

I – para abertura de créditos adicionais; 

II – para realizar operações de crédito, inclusive por antecipação da Receita, até o 

limite legalmente permitido. 

Art. 51. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 

exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, conforme o disposto no § 2º do art. 167 da 

Constituição Federal, mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 52. As codificações de modalidades de aplicação e das fontes de recursos 

aprovadas na Lei Orçamentária, e em seus créditos adicionais poderão ser modificados e ou 

desmembradas para atender às necessidades de execução e dar maior transparência à execução 

orçamentário-financeira, por meio de ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 53. A inclusão de grupo de natureza de despesa e de fonte de recursos, em 

projeto, atividade e operação especial constante da Lei Orçamentária serão efetivadas por meio da 

abertura de crédito adicional suplementar, desde que decorra de: 

I – incorreções no processo de orçamentação dos projetos, atividades e operações 

especiais;  

II – ações e medidas oriundas de outras esferas de governo; e 

III – demais fatos que independam da ação volitiva do gestor. 
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Art. 54. O Poder Executivo Municipal ao necessitar de reestruturação de seus serviços 

para atender às demandas da sociedade durante a execução do Orçamento poderá, mediante Decreto, 

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas 

na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação, 

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de 

suas competências ou atribuições. 

 

§ 1°. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais, poderão ser modificadas, por meio de Decreto, para atender às necessidades de execução, 

criando, quando necessário, novas naturezas de despesa e fontes de recurso. 

 

§ 2°. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da 

abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, que deverão ser abertos mediante 

Decreto do Executivo. 

Art. 55. O Poder Executivo Municipal poderá, por meio de Decreto, efetivar 

adequação orçamentária decorrente de portarias e demais legislações específicas do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da Fazenda, no tocante às classificações da 

natureza da despesa, da modalidade de aplicação, do grupo da natureza de despesa, da categoria 

econômica, da função e subfunção da despesa, bem como da classificação da natureza receita. 

Art. 56. O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser aprovado até o término da 

corrente sessão legislativa. 

Art. 57. Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não seja devolvido para sanção até 

o início do exercício financeiro de 2026, a sua programação poderá ser executada para atender 

despesas inadiáveis em cada mês, até que a Lei Orçamentária passe a vigorar, sempre no limite de 

1/12 (um doze avos) do total de cada dotação atualizada. 

§ 1º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as dotações para 

atendimento de despesas com: 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de benefícios previdenciários; 

III - pagamento do serviço da dívida; 

IV – precatórios 

V - obras em andamento; 

VI – investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento básico e 

serviços essenciais; 

VII - contratos de serviços; 

VIII - as operações oficiais de crédito; e 

IX - contrapartidas municipais; 

X – utilização de recursos vinculados, em suas finalidades, limitado ao valor 

conveniado, acordado ou efetivamente ajustado e em conformidade com o cronograma de execução 

financeira estabelecido nos referidos instrumentos. 
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§ 2º As dotações referentes às despesas, mencionadas no § 1º deste artigo, poderão ser 

movimentadas até o montante necessário para suas coberturas. 

§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas apresentadas 

ao Projeto de Lei do Orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo serão 

ajustados após a sanção da Lei Orçamentária, através da abertura de créditos adicionais, mediante 

remanejamento de dotações orçamentais. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 58. No exercício financeiro de 2026, a despesa total com pessoal ativo e inativo 

do município de São Pedro do Piauí observará o limite estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 18, no 

inciso III, do art. 19 e inciso III, do art. 20, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e 

Emenda Constitucional nº. 25 de 2000. 

Art. 59. A repartição dos limites não poderá exceder os percentuais de 6% (seis por 

cento) para o Legislativo e 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo, da receita corrente 

líquida, calculada nos termos da LC nº 101/2000. 

§ 1º. Se na verificação do limite estabelecido o total da despesa exceder a 95% 

(noventa e cinco por cento) do percentual determinado, deverão ser observadas as vedações 

constantes dos incisos I a IV do § 2º do art. 22 da LC nº 101/2000, preservando-se os setores de 

Educação, Saúde e Assistência Social. 

§ 2º. Quando os gastos com pessoal atingirem o limite com a prudência de que trata o 

artigo 22 da Lei Complementar 101/2000, a realização de serviços extraordinários ficará restrita 

apenas aos setores de Educação, Assistência Social e Saúde em casos excepcionais. 

Art. 60. O reajuste da remuneração de pessoal nos termos do inciso X, do art. 37 da 

Constituição Federal, será concedido de acordo com a disponibilidade financeira do Tesouro 

Municipal, respeitado o limite estabelecido no inciso III, do art. 19 e no inciso III, do art. 20, da Lei 

Complementar nº. 101/2000, na forma do disposto no art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 61. O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no art. 169 da 

Constituição Federal, a enviar à Câmara Municipal de São Pedro do Piauí, Projeto de Lei que vise 

criar cargos, empregos e funções ou alterar a estrutura de carreiras, bem como admitir ou contratar 

pessoal. 

§ 1º A criação de cargos, empregos e funções ou alteração da estrutura de carreiras, 

bem como admissão ou contratação de pessoal fica condicionada aos limites estabelecidos no art. 57 

desta Lei. 

Art. 62. Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a realização de 
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concurso público e/ou testes seletivos desde que obedecidos os limites dispostos nos arts. 56 e 57 

desta Lei, observadas as seguintes condições. 

I – existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher;  

II – formar cadastro de reserva para substituição de servidores afastados em férias ou 

licença; e 

III – houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa. 

Art. 63. O disposto no § 1º do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total de pessoal, independentemente da 

legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização, relativas à execução indireta de 

atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário; ou sejam 

relativas a cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

 

Art. 64. O Poder Executivo poderá enviar Projetos de Lei ao Poder Legislativo que 

visem, dentre outros, rever e atualizar o Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 

revogar as isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça fiscal; atualizar a Planta 

Genérica de Valores ajustando-se à realidade do mercado imobiliário; e, aperfeiçoar o sistema de 

fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos; aumentar a produtividade e 

melhorar a gestão da Dívida Ativa. 

Art. 65. A estimativa da receita que constará no projeto de lei orçamentária para o 

exercício de 2026, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas 

próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre 

as quais: 

I. Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos 

tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização; 

lI. Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, 

objetivando a sua maior exatidão; 

III. Aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e 

racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades, a 

melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 
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IV. Aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de 

infração da legislação tributária. 

Art. 66. O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou 

ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 

conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida ativa atendidas as exigências do art. 

14 da LC nº. 101/2000. 

Parágrafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, 

alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesa em valor 

equivalente. 

Art. 67. O incremento da receita tributária deverá ser buscado mediante o 

aperfeiçoamento da legislação específica, a constante atualização do cadastro dos contribuintes e 

execução permanente de programas de fiscalização. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 68. As metas apresentadas no Anexo de Metas Fiscais, em anexo, são resultados presumidos a 

partir de parâmetros de crescimento da Receita Corrente Líquida (RCL), taxas de inflação e projeções 

de crescimento das receitas públicas. 

Parágrafo único. Quando da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 

2026, a estimativa de receita e a fixação de despesa poderão ser modificadas em vista dos parâmetros 

utilizados na atual projeção sofrerem alterações conjunturais, podendo as metas fiscais ser ajustadas, 

conforme justificativa. 

Art. 69. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente 

classificadas, contabilizadas e consolidadas às contas gerais do município no mês em que ocorrer o 

respectivo ingresso. 

Art. 70. Para efeito do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 

considera-se como irrelevante as despesas que não ultrapassem, para bens e serviços, os limites 

definidos, art. nº. 75, incisos I e II da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

Art. 71. Para efeito do disposto no art. 42 da LC nº. 101/2000: 

I – considera-se contraída a obrigação no momento da emissão do empenho; 

II – no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados à 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações cujo 

pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 
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Art. 72. Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento a 

responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico determinará sobre: 

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do 

Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, 

Fundações, Fundos e Sociedades de Economia Mista; e 

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos 

de que trata esta lei. 

Art. 73. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 

adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 

categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidade de 

aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa. 

Art. 74. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 

submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de 

metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 75. Todos os poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações públicas, 

empresas estatais dependentes e fundos, do município devem utilizar sistemas únicos de execução 

orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo e resguardada as respectivas 

autonomias, nos termos do artigo 48, § 6º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.  

Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput e em atendimento às disposições 

do artigo 48, inciso III, da LRF, deverá ser adotado Sistema Integrado de Administração Financeira e 

Controle – SIAFIC, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União e ao estabelecido no art. 48-A da LRF. 

Art. 76. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, acordos e ajustes 

favoráveis ao Município e necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual, com órgãos e 

entidades da administração de todas as esferas de governo, desde que haja disponibilidade 

orçamentária e financeira para satisfazer as obrigações de contrapartida da execução dos mesmos. 

Art. 77. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou praticar 

quaisquer atos de que resulte compromisso financeiro - qualquer que seja a sua natureza - é 

obrigatória a prévia consignação dos recursos necessários na Lei do Orçamento e na programação 

financeira, considerando também que a classificação orçamentária deverá integrar o contrato, por 

força do disposto no art. 92, VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 78. As metas e prioridades, além das metas fiscais, anexos integrantes desta Lei, 

serão adequados, por Decreto do Executivo, em conformidade com o Projeto de Lei Orçamentária 
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Anual 2026 e com o Projeto de Lei do Plano Plurianual 2026-2029 a fim de que se obedeça ao 

Princípio da Harmonia entre as peças orçamentárias. 

Art. 79. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

São Pedro do Piauí,  18 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

LINDOMAR GONCALVES DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000  
Sao Pedro do Piaui-PI

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

Valor Corrente       
(a)

Valor Constante
% RCL 
(a/RCL) 
X 100

Valor Corrente        
(b)

Valor 
Constante

%RCL 
(b/RCL) 
X 100

Valor Corrente        
(c)

Valor Constante
%RCL 
(c/RCL) 
X 100

Receita Total 94.559.256,00   90.487.326,32   110,50 98.814.422,52   90.922.361,54  110,50 102.519.963,36 90.896.078,34   97,97
Receitas Primárias ( I ) 92.477.520,00   88.495.234,45   108,06 96.639.008,40   88.920.692,31  108,06 100.262.971,22 88.894.987,73   95,81

 Receitas Primárias Correntes 85.060.944,00   81.398.032,54   99,40 88.888.686,48   85.469.890,85  99,40 92.222.012,22   88.862.991,16   95,78
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.019.400,00     3.846.315,79     4,70 4.200.273,00     4.038.724,04    4,70 4.357.783,24     4.199.058,81     4,53
 Transferências Correntes 79.226.967,60   75.815.280,00   92,58 82.792.181,14   79.607.866,48  92,58 85.896.887,93   82.768.248,15   89,21
 Demais Receitas Primárias Correntes 1.814.576,40     1.736.436,75     2,12 1.896.232,34     1.823.300,33    2,12 1.967.341,05     1.895.684,19     2,04

 Receitas Primárias de Capital 7.416.576,00     7.097.201,91     8,67 7.750.321,92     7.452.232,62    8,67 8.040.958,99     7.748.081,51     8,35
Despesa Total 96.248.386,40   92.103.719,05   112,47 100.579.563,79 92.546.525,39  112,47 104.351.297,43 92.519.772,68   99,72
Despesas Primárias ( II ) 96.583.510,40   92.424.411,87   112,86 98.929.768,37   91.028.495,01  110,63 102.639.634,69 91.002.181,12   98,08

 Despesas Primárias Correntes 78.467.562,00   75.088.576,08   91,69 81.998.602,29   78.844.809,89  91,69 85.073.549,88   81.974.898,70   88,35
 Pessoal e Encargos Sociais 42.493.410,00   40.663.550,24   49,66 44.405.613,45   42.697.705,24  49,66 46.070.823,95   44.392.776,98   47,85
 Outras Despesas Correntes 35.974.152,00   34.425.025,84   42,04 37.592.988,84   36.147.104,65  42,04 39.002.725,92   37.582.121,72   40,51

 Despesas Primárias de Capital 16.426.818,00   15.719.443,06   19,20 15.166.024,81   14.582.716,16  16,96 15.734.750,74   15.161.640,72   16,34
 Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 1.689.130,40     1.616.392,73     1,97 1.765.141,27     1.697.251,22    1,97 1.831.334,07     1.764.631,02     1,90

 Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I–II) (4.105.990,40)    (3.929.177,42)    -4,80 (2.290.759,97)    (2.107.802,70)   -2,56 (2.376.663,47)    (2.107.193,39)    -2,27
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 490.959,17        469.817,38        0,57 513.052,33        493.319,55       0,57 532.291,79        512.904,02        0,57
 Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 56.512,76          54.079,20          0,07 59.055,84          56.784,46         0,07 61.270,43          59.038,77          0,06
 Dívida Pública Consolidada (DC) 7.242.398,61     6.031.788,50     8,46 7.930.524,99     7.297.133,78    8,87 8.643.879,51     7.663.821,98     8,26
 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 6.900.697,29     6.603.538,08     8,06 7.573.447,11     6.968.574,81    8,47 8.273.411,20     7.335.357,99     7,91
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 667.020,42        638.297,05        0,78 (672.749,82)       (619.018,97)     -0,75 (699.964,10)       (620.601,00)       -0,67
Fonte : Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota : O município está com Operação de crédito aprovada junto à CEF, para liberação em 2026, razão das metas de Dívida e Resultado Primário previstas.

RCL 2026 2026 2027
RCL 2027 (a)/1,0450 (b)/1,0868
RCL 2028

89.427.630,60R$                           
92.781.166,75R$                           

Projeções da RCL do Município
2028

(c)/1,1279

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

2026
METAS ANUAIS

85.576.680,00R$                           

Especificação

2025 2026 2027



Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000  
Sao Pedro do Piaui-PI

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00

Valor (c) = (b-a) %(c/a)x100
Receita Total 83.005.800,00              1,262 89.856.685,07                1,060 6.850.885,07         8,25
Receitas Primárias ( I ) 76.587.100,00              1,165 89.341.058,65                1,054 12.753.958,65       16,65
Despesa Total 84.075.600,00              1,279 88.214.169,56                1,041 4.138.569,56         4,92
Despesas Primárias ( II ) 83.115.600,00              1,264 87.353.719,36                1,031 4.238.119,36         5,10
 Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I – II) (6.528.500,00)               -0,099 1.987.339,29                  0,023 8.515.839,29         -130,44
 Dívida Pública Consolidada (DC) 6.604.423,21                0,100 757.071,25                     0,009 (5.847.351,96)        -88,54
 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 6.284.897,33                0,096 (4.044.735,38)                 -0,048 (10.329.632,71)      -164,36
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha (1.770.824,35)               -0,027 1.502.730,88                  0,018 3.273.555,23         -184,86
FONTE: LDO 2024 e Balanço 2024

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Previsão RCL 2024 65.755.800,00R$          

Realizado RCL 2024 84.749.215,86R$          

Metas Previstas 2024         
(a)

% RCL
Metas Realizadas 2024         

(b)
% RCL

2025

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC ÍCIO ANTERIOR

Variação
Especificação



Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000. Sao Pedro do Piaui-PI  

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II) R$ 1,00

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %
Receita Total 74.614.100,00  83.005.800,00 11,25 90.574.000,00 9,12 94.559.256,00 4,40 98.814.422,52    4,50 102.519.963,36 3,75
Receitas Primárias ( I ) 68.712.700,00  76.587.100,00 11,46 88.580.000,00 15,66 92.477.520,00 4,40 96.639.008,40    4,50 100.262.971,22 3,75
Despesa Total 75.164.100,00  84.075.600,00 11,86 84.623.741,00 0,65 96.248.386,40 13,74 100.579.563,79  4,50 104.351.297,43 3,75
Despesas Primárias ( II ) 73.904.600,00  83.115.600,00 12,46 92.512.941,00 11,31 96.583.510,40 4,40 98.929.768,37    2,43 102.639.634,69 3,75
 Resultado Primário (SEM RPPS) - 
Acima da Linha (III) = (I – II)

(5.191.900,00)  (6.528.500,00)  25,74 (3.932.941,00) -39,76 (4.105.990,40) 4,40 (2.290.759,97)    -44,21 (2.376.663,47)    3,75

 Dívida Pública Consolidada (DC) 4.765.838,84    6.604.423,21   38,58 7.895.017,83  19,54 7.242.398,61  -8,27 7.930.524,99      9,50 8.643.879,51     9,00
 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 4.514.072,98    6.284.897,33   39,23 7.567.717,71  20,41 6.900.697,29  -8,81 7.573.447,11      9,75 8.273.411,20     9,24
Resultado Nominal (SEM RPPS) - 
Abaixo da linha

(1.995.281,18)  (1.770.824,35)  -11,25 (1.282.820,38) -27,56 667.020,42     -152,00 (672.749,82)       -200,86 (699.964,10)       4,05

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %
Receita Total 82.504.305,29  87.554.517,84 6,12 90.574.000,00 3,45 90.487.326,32 -0,10 90.922.361,54    0,48 90.896.078,34   -0,03
Receitas Primárias ( I ) 75.978.850,89  80.784.073,08 6,32 88.580.000,00 9,65 88.495.234,45 -0,10 88.920.692,31    0,48 88.894.987,73   -0,03
Despesa Total 83.112.466,06  88.682.942,88 6,70 84.623.741,00 -4,58 92.103.719,05 8,84 92.546.525,39    0,48 92.519.772,68   -0,03
Despesas Primárias ( II ) 81.719.777,91  87.670.334,88 7,28 92.512.941,00 5,52 92.424.411,87 -0,10 91.028.495,01    -1,51 91.002.181,12   -0,03
 Resultado Primário (SEM RPPS) - 
Acima da Linha (III) = (I – II)

(5.740.927,02)  (6.886.261,80)  19,95 (3.932.941,00) -42,89 (3.929.177,42) -0,10 (2.107.802,70)    -46,36 (2.107.193,39)    -0,03

 Dívida Pública Consolidada (DC) 5.269.811,24    6.966.345,60   32,19 7.895.017,83  13,33 6.031.788,50  -23,60 7.297.133,78      20,98 7.663.821,98     5,03
 Dívida Consolidada Líquida (DCL) 4.991.421,93    6.629.309,70   32,81 7.567.717,71  14,16 6.603.538,08  -12,74 6.968.574,81      5,53 7.335.357,99     5,26
Resultado Nominal (SEM RPPS) - 
Abaixo da linha

(9.218.199,05)  (1.867.865,52)  -79,74 (1.282.820,38) -31,32 638.297,05     -149,76 (619.018,97)       -196,98 (620.601,00)       0,26

Fonte:  LDOs 2022,  2023 e 2024
Nota: Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

2023 2024 2025 2026
4,62 4,83 5,48 4,50

V.Corr x 1,1057V.Corr x 1,0548 V.Corr x 1 V.Corr/1,0450
* Inflação Média (% anual) projetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE

V.Corr/ 1,0868

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

V.Corr / 1,1272

2029
3,78

INDICES DE INFLAÇÃO
2027

VALORES DE REFERÊNCIA

Especificação

Especificação

Valores Correntes

Valores Constantes

2026

4,00
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000  
Sao Pedro do Piaui-PI

R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado 52.973.776,58           100 41.217.108,89           100 33.032.995,22           100
TOTAL             52.973.776,58 100             41.217.108,89 100             33.032.995,22 100

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado -                             -                             -                             
TOTAL -                             -                             -                             
FONTE: Balanço Geral  2022, 2023 e 2024

NOTAS: O município não Possui RPPS

S E M    O C O R R Ê N C I A

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

ANEXO DE  METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2026
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Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000  
Sao Pedro do Piaui-PI

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00 

Receitas Realizadas 2024 (a) 2023 (b) 2022 (c)
RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis -                                 
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis
Rendimentos de Aplicações Financeiras                                    -                                      -                                      -   

TOTAL                                    -                                      -                                      -   

Despesas Liquidadas 2024 (d) 2023 (e) 2022 (f)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
   DESPESAS DE CAPITAL
         Investimentos                                    -                                      -                                      -   
         Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                                    -   
        Regime Geral de Previdência Social                                    -                                      -                                      -   
        Regime Próprio dos Servidores Públicos                                     -                                      -                                      -   
TOTAL                                    -                                      -                                      -   

(g) = ((Ia – IId) + IIIh (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)
                                   -                                      -                                      -   

FONTE:  Balanços Gerais 2022, 2023 e 2024
NOTA: 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIEN AÇÃO DE ATIVOS

SALDO FINANCEIRO 

2026

 S E M   O C O R R Ê N C I A 

 S E M   O C O R R Ê N C I A 



Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000  
Sao Pedro do Piaui-PI

R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES (I) -                       -                       -                      

Receita de Contribuições dos Segurados                           -                             -                           -   
Civil -                       -                       -                      

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais -                       -                       -                      
Civil -                       -                      

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial -                       -                       -                      
Receitas Imobiliárias -                      
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes -                       -                       -                      

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)
Demais Receitas Correntes -                                                 -   -                      

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III -  II) -                       -                       -                      

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024
PREVIDÊNCIA -                       -                       -                      

Benefícios - Civil -                       -                       -                      
Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias -                      
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) -                       -                       -                      

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V) -                       -                       -                      

SEM   OCORRÊNCIA

SEM   OCORRÊNCIA

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID ÊNCIA DOS SERVIDORES
PLANO PREVIDENCIÁRIO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2026
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")
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R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2026
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2022 2023 2024
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2022 2023 2024
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
RPPS

2022 2023 2024

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2022 2023 2024
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos                           -                             -                           -   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES (IX)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (X)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VII I)

PLANO FINANCEIRO

SEM   OCORRÊNCIA

SEM   OCORRÊNCIA
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R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2026
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024
PREVIDÊNCIA 

Benefícios - Civil
Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X) 2

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2022 2023 2024

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024
RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) -                       -                       -                      

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024
DESPESAS CORRENTES (XIII)
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + 
XIV)

-                       -                       -                      

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) -                       -                       -                      

NOTA:  O município não possui RPPS

FONTE: 

SEM   OCORRÊNCIA

SEM   OCORRÊNCIA

SEM   OCORRÊNCIA
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LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea a R$ 1,00 

Receitas 
Previdenciárias

Despesas 
Previdenciárias

Resultado 
Previdenciário

Valor                          
(b)

Valor                                   
(c)

Valor                     
(d)=(a+b-c)

FONTE:
NOTA:  O município não possui RPPS

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2026

S E M    O C O R R Ê N C I A

Exercício

Repasse 
Contribuição 

Patronal                   
(a)

Repasse recebido para 
Cobertura de Déficit 

RPPS                                      
(e)



Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000  
Sao Pedro do Piaui-PI

R$ 1,00 

2026 2027 2028

                  -                     -                       -   

NOTA: No município não existem leis de incentivos fiscais.

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

Setores/Programas/ 
Beneficiário

Renúncia de Receita Previsata
Compensação

SEM   OCORRÊNCIA

TOTAL
FONTE:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2026

Tributo Modalidade



Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000  
Sao Pedro do Piaui-PI

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Evento Valor Previsto 2026

Aumento Permanente da Receita                                                                      7.039.700,00 
(-)  Transferências constitucionais
(-)  Transferências ao FUNDEB                                                                     1.407.940,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                                                                     5.631.760,00 
Redução Permanente de Despesa (II)                                                                                       -   
Margem Bruta  (III) = (I+II)                                                                     5.631.760,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                                                                                       -   
   Impacto de Novas DOCC                                                                                       -   
Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV)                                                                     5.631.760,00 

2026

FONTE:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ

ANEXO DE  METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  



Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000  
Sao Pedro do Piaui-PI

Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais            150.000,00 Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência           150.000,00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento                          -   
Avais e Garantias Concedidas                          -   
Assunção de Passivos                          -   
Assistências Diversas                          -   
Outros Passivos Contingentes                          -   
SUBTOTAL            150.000,00 SUBTOTAL            150.000,00 

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação            520.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos            520.000,00 
Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções                          -                            -   
Resgate da Dívida Pública            150.000,00 Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência           150.000,00 
Taxa de Juros

Salário Mínimo            650.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos            650.000,00 
Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL         1.320.000,00 SUBTOTAL         1.320.000,00 

TOTAL         1.470.000,00 TOTAL         1.470.000,00 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ARF (LRF, art 4o, § 3o) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

2026
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SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PILDO 2026

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 0B3F7DA46A874 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

I~EI MUNICIPAL Nº 563/2025 

Dispõe sobre as Diretrizes para Elabo.-c1çiio e Execução 
du Lei Orçume ntfu·iu puru o exe rcício de 2026 e dá 
outr..ts providênc ias. 

O PRF.FEITO MUNICIPAL D R SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ 
no u so de suas mribuições legais, 

F :1ço saber que a C:\mara Municipal aprovou e cu sanc io no a seguinte Lei : 

DISPOSIÇÃO J>RELIMlNAR 

Art~ l ". Picam estabe leci das, e m c umprimento ao disposto no ni-tigo 165. § 2'". da 
Constituição Fedem): no a rtigo 4ª da Lei Complementar no 101. de 4 de maio de 2000: e na Lei 
Orgfin icu do Município de Silo Pedro do Piuuí. us diretrizes orçumentárius d o Munic:fpio para 2026. 
compreende ndo: 

1 - as prioridades e metas da Adminis traçilo Pública Municipal~ 
li - a estrutura e organização dos o rçamentos~ 
rn - us cJi rctrizes espceíficus pllnl o Poder Leg islulivo: 
IV - as dire tri zes gerni s para elabo rnç iio e exuu ç rl.o d os o rç;:1me ntos do Município e 

suus uhernçôt::s : 
V - a s di spos ições relativas à s d espes as do Munic ípio com pessoal e eneursos sociais: 
V 1 - a s di s pos ições sobre a lte rações na legis l ;:iç :lo 1ribm.\ria do Município; 
vn - us di sposiçõc-s geruis: 

§ l" - lntegrum u 1,rcsc!ltc lei o anexo de metas fi scai s e o anexo de riscos fi s cais. cm 
cnnformidm..le com os § § 1 º• 2° e 3° do an. 4 °, d u Lei Complementur no I O 1 /2000; 

§ 2 ° - As metas fiscais , estabe lecida s nu anexo desta Lei , poderilo :,;er uju:,; tadus pe lo 
Pode r Executi vo no Proj e to d ;:l Lei Orçame nüiri a, se verificado. quando d a s ua e laboraç ã o. que o 
comportumcnto du:-i variáveis mucn>Cconômicu:-i e du execução dus rc cci tus e despesas indicu u 
n e cess idade de revi são . 

CAPÍTULO 1 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLIC A MUNICIPAL 

Art. 2". As ações prio ritárias da Admjni s troção Pliblic..'\ 1nunicipal para o e xerc ício d e 
2026 scrJo vi nculadas aos desafios estraté gicos de governo, a seguir d iscri1ni1rndos: 

I - promover u gern.i_:ilo e rcmJu. inclusilo sociopru<lut.iva e quulidm..le de vida; 

CNPJ: 06.SS4.810/0001-76 • A .... nld• ...... 1CM1n1• V•rs••· N• SJl-Ceniro 
CEP: 64.430-000 - SSo Pedro do Plao Ltf - PI.ILtí 

E-m•II: prefeltuni•s•opedrodopl•ul,pl.1:ov,br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

li - Melhoria dos serviços pn~ s tados à populaçilo . com ate nç ão especial 
às políticus de Educação. Assistência Socittl e Saíide. 

lU - contro lar a s des pesas, s em prejuí:zo da pres taç ão de s erviços a o c idadão : 
IV - v iubiJi z ar o ueesso à saúde e v ida s a udáve l ; 
V - g arantir educ aç ão e qualidad e. inc lus iv a e para formaçt'lo humana; 
VI - adotar u ma ges tão odentndn purn res ultados . com maior participaçã o social ; 
Vll - nmpliar a capacidude de investimento do Município. através de parcerias c o m o s 

s e g n1entos econ ô micos da cidade e de ou1ras esferas de govemo e adoção de nu:didas de combale à 
inadimplência. à sonegaç ão e à e v asão d e receitas : 

V I.li - i.tmpliar e melho rar a qmtlidaclc do,i serviços prestados à população. 

§ l n. Os servii_:os básicos de saúde e de ussislCneiu social scrílo pres lmJus u que1n dele:,; 
n ecessitar. independente mente d e contribuiç ã o à seguridnde social, e tem por objetivos; 

1 - Proteção à família , à matemid:,de. à inr!i.ncia , !1 ado le scênc ia e à v e lhice; 
li - Am1, uro Us c r iunçus e adole scentes curentes: 
111 - Pmmoçno da integ raç no ao mercado de trabalho: 
IV - Hnbilitaç ão e renbi litaçiio das pessoa s c om deficiênc ia e a promoçiio de s uu 

integração à vida comunitária: 
V - A A ss is tê nc ia social é polític a ptíblic a de s eguridade social não c ontributiva. CJUc 

prove us mínimos sociais, que tem por ubjelivo: u prule-,;ãu social. a vigilância sociossislenciul eu 
d e fesa de dire itos ga ra n1indo o pleno :,ces so ao conjun1 0 d.is provisões socioassístê nciais : sua gest!'io 
c s t ú o rgun iz udu utruvés d e um si s temu descentruliz udo e purticiputi vo deno minudo S is tema Ún ic o d e 
A s sistência Social - SUAS: 

V I - Com bate à pobrez a. com u e xecução de pro gmmas s o c iais d e ll·ansferênciu d e 
renda ; 

VU - M e lhoria d os serviços prestados à populaç ~o. c om ate nção e s pecial às polític a s 
de ussistt:'nciu social. saúde: 

§ 2". As mctus e , prioriduJcs Ju Admi ni s tru-,;iio Públ icu do município d e Siio Pedro do 
Piauí. para o exercício de 2 026. p revistas no caput de.'ite artigo. por se tr.uar do a n o d e clahorn.ção d o 
novo Plano Plurianual -PP A. se rão inseridas no Projeto d e L e i do Plano Plurianual 2026-2029_ com o 
Ull'I de seus UIICXOS. 

ArL 3<>_ Em confurrnidude com o dispos to n o § 2 ° do urtigo 165 da Conslituição 
Fede ro ! e no a rtigo 4" da Le i C o mplc m c nrnr n" 101/2000, a s m e tas e prl o rldr1des para o e x ercício 
finuncciro de 2026 s ilo us e s pcc ifi c ndas no Anex o de Metas e Prio l"idudcs. que intcg,'n e s to Lei . e que 
terã o precedência n u u locuçilo de recursos nu Lei Orçumcnlá riu. mas n ão se constituem cm limite à 
program:1ç!lo das despesas. 

§ 1" Na e labo ração da proposta orçame ntária parn o e xe rc fcio finance iro d e 2 026 será 
do.da mai o r prioridade: 

J - às políticas de inclusão~ 
li - à :m s te rid ad e na gcst!So d os recursos pl\blicos: e 
111 - .il prom oçilo do desen v o l vime nto econômico s u tucntá vcl. 

CNPJ: Oll!l.554 .810/0001 -78 - Avenld• Presiden te V•ra:aos, N• SSl - Centro 
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§ 2" A execução dos ações v inc uladas às pl'ioridndes e metns do Anexo a que se refere 
o caput estará condicionada :'I numutcnçilo do equil íbrio das contus públic11s. confonne A n exo de 
Metas Fiscais q ue inte grn a presente lei. 

§ 3" A Lei Orç amentária des tinmti rec ursos pan, a o pernc iom1lizaç ão das metas e 
prioridudes mencionndus no ,·,1pul e uos seguintes obj e tivo s bás icos das uções de curáter continuudo: 

1 - provi são d os gas tos c om o pessoal e e n cargos sociais d o Poder E xecutivo e do 
Poder L egislativo: 

11 - compromiss o :11 relativos ao se rv iço da dívida públi c a : 
JII - des pesa s indi s pensá vei s uo cus teio de manulcnçüo du udminis lruçiio municipal : 
IV - conscrvução e munutençilo do patrimfinio pú hl ico. 

§ 4 " - Proceder-se-á .adcquuçno do Ane xo de Mcius e Prioridades se, durnntc o períod o 
decorrido en1re a apres entaç ão des ta Lei e u e laboração da propos ta orçamentária puni o próx imo 
exercício surgirem novas dcrnundas socia is, s ituações c m que haj u ncccssidudc cJa interve n ção do 
Poder Públi co Munic ipal , ocorrênc ia d e crédi1o s :1dicion;1is e,-;peciais o u :1lte rações n a le g is l:1ç!to e n o 
cenário e conô mico. 

§ S" A elnbornção d o Pro j eto de Lei e a execução do. Lei de O1-çnmcnto An u al pnrn 
2026 deverá levar c m con l.a as metas de resulta do primário e n ominal cstubclccidus nos Anexo d e 
Mcrns Fiscais con s tante des ta Lci. 

§ 6" E s tão di scriminados em anexos integrantes des ta Lei. o s Risco s Fiscais . onde s?io 
uvuliudos o s passivos contingente s e o utros riscos cnpuzes de ufctur us conlns públi cus. 

CAPITULO li 
DA ESTRUTURA E ORGANI ZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4". O p roje 10 de lei orçamentária do Município de S:.io Pedro do Piau í, relativo ao 
e xercício d e 2026. d e ve a ssegurar os princípios de j us tiça. de c onu-ole soc ial e d e truns parênc iu na 
eluburai_:ilo e execui_:i\o do orçmnenlo. nu s eguinle cunfonnidude: 

1 - o princípio d e j u stii.:u s oe iul implica usse g urur. nu claburuçílo e cxecui_:ílu do 
orçame n10. proje1.o s e atividades que venh a m a reduzir as d esigua ldades e ntre indivíduos e regiões da 
c idude. bem co mo combuler a exclus ilo social: 

li - o princípio de conl:role i,,ocia.l implica as segumr ao cidad ão a participação na 
e l:100raç no e no acompanha m e nt o do orçame nto, por m e io dos ins 1rume n1os previs tos na legis l;1ç !lo; 

lll - o p rincípi o de tran s parência implica além da observância ao princ ípio 
cnn stitucionul d a publicidade, a uti l izuç ilo de Lodos os meios disponíveis p ar.1 g ura n1ir o e fetivo 
a cesso dos 1nunJc ipes às informações relativas a o o rçamento. 

Seção 1 
Das DcfiniçtM!S 
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Art. 5 °. A Lei Orçamentá ria puna o exercício de 2 026. compreendendo os orçamento s 
fi scal e da se g uridade soci:11 , ser:l e lahor:ul:i conso;1n1e a s direirizes e s tahelecid:as ne.'i l:1 1.ei e s u:1 
e xecu ção o b se rvará os o bje1i vos. prioridudes e m e tas d e finidas n o P la no Plurianual parn o período 
2026-2029. 

Art. 6 ". Para e fe it o d esta Leí . ent e nde -se por: 

1 - diretriz, o conjunto de princípios que orienta 11 exccuçilu do Programa de Guvc mo; 

li - runçiio, o maior nível d e u&re&a çilo dus d ive rsas á reas d e d espesa que c ompetem 
uo se lor público; 

111 - suhfunçiio, uma purtiçilo da funçilo que vi,m agregar determinado s uhconjunt.o du 
d espesa do s.e1o r públi co ; 

íV - progr1111u1, u inslrurnenlu <le orguniz.111.,:ilu du ui_:ílo gu verna1m:n tul visando à 
concrcti :,.aç:lo dos o bjetivos prete ndidos. sendo 1nc ns urado por indicadores estuhclecidos no pla no 
plurianu nl : 

V ntividndc, um ins trumento d e programação para alcançnr o o bjetivo d e um 
pmgran1u . e n volvendo un1 conjunto de operações que ,ic rcalizain de ,nodo contínu o e pcrmunc ntc . 
das quais resu lta um produto nccess:'irio à manutenç !l.o da ação de governo: 

VI - projeto, un1 ins tn1me nto d e pro gramação para nlc ançnr o objetivo de unt 
pro grnmu. env olve ndo um co,tjunto de opernçõcs. limitodus n o tempo. das qun is res ulta um produto 
que concorre para a cxpan silo o u apcrfciçoumcnto da aç:lo de governo : 

VII - operação especia l, as d espesa s que n llo c o nrribuc m p:1r:1 a m :1 nu1 c n ç!lo das 
aç ões. d e gove rno. das quais não resulta um produto e não &e ram c ontrapres rnção direta sob a ro ,·ma 
de bens ou serviços: e 

V lll - modalidudc de iilplicu~o. a cspccificuçilo du formu de uplicui_:ílo dos recursos 
o rçamcn t.:1.rios. 

VIII - ~cltn corrcnte Uquldn - sommório dn s receitns 1ríbu1:'iria~. d e c o ntribui ç ões, 
put.rimoniais. indus triai s. ag,-opecuárius. de serviços . Je trans fe,i: nc ias con-entes e o u trus receitus 
correntes, deduz.idos u contribuiç ão úus serv idun::s parn. u cusleio do se u s isle rnu de previdência e 
a ss is t i?nc ia soc ia l e a s recei1as pmve nie nies da co1npens açllo financeira ~ 

IX - d espesn total com pes.."onl - o som:-itó rio dos g:i.s t o s de cnda Pode r c om o s 
utivos . os inati vo s: e o s pens ionis ta -,. reluti vos u inundutos eleti vo s . curgos . fu11Ções o u empreg os:. ci v is 
e de n1cmbros de Poder, co1n qua isquer cspéc ic,i rc1nunen1t6ri11s . tais con10 vcnci1nc ntos e vantag ens. 
tlxa.s e vari:1veis, 11.ub.sfdlo s , p rove ntos da aposen1.adoria, retOr1na11. e pens õe.o:, Inc lus iv e adic io nai s , 
grot ific :i.çõcs. horas oxtms e v amagon s pcsso..'\is d e qualque r natureza . bem como enc argos sociais e 
c o ntribuições recolhidas à s entidades de prev id€ncin: 

X - cHlegorla de progra1m.1:11,:ifío - dcnuminaçilu gené rica que cnglob1.1 funi_:ilo. 
s ubfunç !'lo, prog r:im:, e :nlv ldadc, proje to ou opcraç ~o cs.pcc i:1.I , e o 1e rmo :1ç !lo, a que e n g lob:1 a s t~s 
liltim.as c m ceorias ; 

XI - C11tci,i;-0ri11 de dcsp1.-s11 - d c nom.inaçiio gcnéricu que eng lo ba calc gori u cco nô micu 
da des pesa. g rupo e mucfalidude d e uplicaçilu; 

X U - órgilo - scgm e n10 d ~, :1dm.inis1raç ão dirc1a .:10 qual ;:t le i orçH m e márl.i .tnu.il nf'i o 
con s ii:n u recursos e que depende d e d estaques o u provisões p a ra e xecutar seu s pro gramas d e 
trubulho: 

CNf>J: 06.SS4.810/0001·'76 • Avenida Pr•11dente var•••, N• 531 - C.nuo 
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XUl u n idade orço1ncnt6rin o s egmento da admini s tração dketa n que o 
orç:.uncnto do Município consigna dot ações específicas para a rea li zação de seus prugra1nas d e 
tmbalho e sobre os quri.is exerce o poder de disposição. O m enor nível da c l assificação institucional. 
agrupudo cm órgiíos orçnmcntúrios. cutcnd idos estes como os de mnior n ível du cluss ificuçilo 
instituc io nal . 

§ l" Cada progr.tma ident il1cará as ações necess:lrias para atingir o s seus objeti vos, 
sob n forma d e atividades. proje tos e operações especiais. espec ifi c ando os respec ri vos va.Jo rcs e 
metas bem como as unidudes orçumenufrius responsáveis pel o reuliz uçüo du nçUo. 

§ 2• Cud u utividudc. projeto e opcruçüo espec ia l identificurú u funçüo eu subfunçíio 
às quais se vinculam em ccmformidade com a Portaria nº. 42. d e 14 de abril d e 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão e uheruções pos teri o res. 

* 3" A s c ategorias de progmmaçüo d e que tnna estu Lei .se rilo identilic adas no projeto 
de lei on.;umcntúria pur programas, ativ idud es , projetos o u upcra<;õcs especiais. 

§ 4 " A rccc itu corrente líqu ido será upurudu somando-se ns receitus urrccudndus no 
m ês em referên c ia e n c,s o n 7.c :1n1e ric,res, excluídas :1s dupli cid:1dei-t, :1down do-se o regime de caixa , 
obscrvnndo o legis lnção cm vigência. 

§ 5" Os valores dos cont1utos de terceirizoção de mão-d e-ob1·n que se i·eferem à 
s ubslituiç i1o de serv idores e e mpregados públicos serão con tabi l i.zudos cmno "Outras Despesas de 
Pessoa l Decorren tes de Conunro de Tercei.ri.zação". 

* 6 v A despesa 10ml c om pessoa l sert'I apt1rad <1 somando-se a reali z ada no mes em 
refel'ê ncia con1 us d os onze im edintu1nc11tc nnlcriorc s. i:idotundo-sc o 1·eg i1nc de co1npetênc iu. 

Scçiio li 
Da Estrutura dos Orç.amen t.os 

Art. 7°. A receita m u nicipa l será constituída: 

1 - d os t ributos d e s ua compel.Cn cia; 
11 - das tr.insfc rCnc ias con s tituc ionais; 
Ili - das a ti v idades cconômica:-l que por conveniência o Município vcnhu cxecutur; 
IV - dos convê nios firmados com ó rgãos e entidades da Admi n istração Pública e 

Fede ra l. Es.mdua l ou d e ou tros Munic ípios ou com Bnt id adcs e In s tituições Privadas Nacionai s e 
lntemucionais; 

V - d:1s oriun d:1s d e 1'tcrviços executados pe lo Munic ípio; 
VI - dus cobr .. m çu.-. de dív ida ativu: 
V II - <ht1't oriundus d e e mpréstimos e finunciumen loM devidamen te uu1nriz ados pe lo 

Poder L egi sl ;:tti vo; 
VIII - o ulTus re ndas . 
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§ r A discrim.i.1mção dn receito sen1 de nco rdo com o es tabelecido nn P ortnrin 163 de 
04 d e 1mlio de 2001 da SOF/SEPLAN e alleraçõcs posteriores. 

§ 2 "' As receitas oriundas de fonlc:-l vinculudus não podcri1o ter destinação divcnm dus 
referidas finalidades. 

§ 3 " As receitas se rão escrituradas de forma que se identifique a arrceadaçno segundo 
n n.uureza d e receita , fo ntes d e recursos e parcel.1s v inc ul.1d ;:1s à segurid;:1d e social . 

/\rt . 8". O s Orçamento s Fisc;:11 e da Seguridade Social dl sc rim im1r!io ;:1 d espes.:, por 
u nidudcs orçume n Uirius. Jetulhudus 1>0r cate,goriu de progrumuçüo cm se u meno r nível. com s uus 
rcspect iv:, s dntaç~. cspccific;mdo as modalicfades de c lassi ficação, a saber : 

1 - C lassificaç!lo lmoiluc iona l: 

a) Poder; 
b ) ó raão; 
e) U nidade Úl'Çamentária; 

li - C lnssificaçilo Funcional : 

u) Fu.nçüo: 
b) Subfunç:lo: 
e) Pt"Ogramn: 
d ) Projeto, Ati v idade ou Opcraçilo Especia l. 

§ 1 ° As un idudes orçamentárius si1o o m e nor nível de c lassificaçiln institucional e 
s e rão a g rupadas e m õrgãos o rçame ntários. entendidos estes como sendo os de maior nível da 
c lassi ficuçilu institucional. 

segurid:1de. 
§ 2 "' A c s fcrn orçumcntá riu tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal o u de 

§ 3 v A s categorias econô mic a s e s t :lo a s.s im d e t::i lh:id:115, : 
1 - D e s pes as Correntes: e 
2 - Despesas de Cupital. 

§ 4 " O s gn1pos de n atureza de despesa con s tituem agre"ação de e le m entos d e despesa 
de n1csmas características (1uanto ~10 obj e to de gasto. confom1e a seguir di scriminados: 

1 - pessoal e cncurgo:-l sociais : 
2 - juros e e ncargos da dívida: 
3 - outras despesas co1Ten tes: 
4 - invest ime ntos; 
5 inversões finnnceirns; e 
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6 nmortização dn dív ida. 

§ 5 º A reserva de Contingênc ia será identificada pelo dígito 9 no que se refere à s 
catcgurius ccu11ô 111icas. uos g rupo:-; de n uturcza <la despesa. às rno<lalida<lcs ele aplicm;ão e uos 
e leme ntos de d espesa . 

§ 6" A modalidade de aplicação destina-se a indicar se o s recurso s serão aplicados 
diretamente pela unidade detento ru do c réd ito o rçamentário o u m ediante trans ferênc ia financeira, 
inc l usive u d ecorrenle de descentrulizuçilo orçamenulriu u cnlidudes p ri vudus sem fins lucrutivos e 
ou1.n1s ins1i1uições. obedecendo a seguinte c lassificação: 

20 - transferên cias ;\ U n ião; 
30 - transferê ncias a gove n10 estadua l: 
40 - tran sferl!n c ias a municípios: 
50 - tran s ferên c ias a ins tituições privadas sem fins l uc ra ti vos: 
60 - tran sferên c ias u instituições pri v adas com fins luc rutivos: 
7 0 - tr;1n sferências a ins tituições n, u11i govema men1:1i s; 
71 - trun sfcrê ncius a Consórcios Pdblicos m ediante contrato de rateio: 
90 - ap licações diretas; 
91 - aplicações d iretas d ecorre ntes de Operações e n tre Fundos e ent idades in tegrantes 

dos orçam c nlos fiscais e Ju :,;cg u ri Judc social : 
99 - a d e finir. 

§ 7u É vedada a execução orçamentária com m odalidade d e ap licação "a d e finir'" (MA 
99) cnqunnto niio ho u ver s uu definiçüo. podendo se r utilizudu 1>uru c lussi ficuçüo orçumcnltidu du 
l{cserv::i d e C onti n gên c i::i. 

§ Su A e.specificaçãc, por e le m e nto d e de.spesa será ::ipresent::ida pc,r u nidade 
orçamentária . 

§ 9u As fontes d e recurso s identificam a origem da receita. da se~u ím e forma: 

C ódigo D eHCrlção 
500 Recursos n Uo v inc ulndos de Impos tos 
50 1 Outros Recursos não Vi nculados 

540 Tra nsferências do PUNDEB - Impostos e Tr.:msfcrências de Impos tos 

54 1 Tr:rnsfcrê ncias d o FUNDES - Complementação da União - VAAF 
542 T r::msferênc i:i .s de, FUNDEB - Complement:1ção d:1 U nião - VAAT 
543 Tra nsferên cia~ do FUNDES - Complementação d:1 U nião - VAAR 

550 Transfe~nc la do Salárlo-Bcl ucaç~o 
SS I Trnnsferõnc ias de Rec ursos do FNDE refe rentes ao PDDE 

552 Trnnsferêncios de R ecurso s do FNDE referentes no PNAE 
553 
569 

570 

57 1 

573 
574 
599 

600 

604 

605 

62 1 

632 

634 
t.35 

6 59 

660 
66 1 

665 

669 
700 
70 1 
706 

708 

7 10 

7 11 

719 

Tr1m s fc rê 11cius d e Recursos d o FNDE referentes uo PNATE 
OutrJs Transfe rê ncias de R ecursos do FNDE 
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Tran sfcré'.: nciaM d o Governo Fcd crul n::fcrc nlcs a Convé'.: nios e ou tros Rcpu.'ises 
vinc ulados à Edu caçi'lo 

Transfe rências d o E s 1:1do referentes a Con võnlos e omros R ep:1sses 
v inc u lados U Educnçüo 
Roy,1lties do P e t róleo e Gás N.tturnl d estin,1dos à Educ.tçtio 
Operações d e Crfd.ito Vincu ladas à Educação 
Outros R ecursos D estinados à Educ ação 

T runsfe1·ê ncius Fundo u Fundo J e Rec u rsos do SUS 1>rove n ientes d o 
Governo Fcderul - Bloco de Manulcnçilo das Ações e Se rviços Públ icos de 
S :ulde 

Trnnsferêncins Fundo n Fundo de Rec ursos d o SUS provenientes d o 
Governo Fedcrul - Bloco de E s tru turaçUo du Rede de Serviços Públicos de 
Saúde 
Trans fe re ncias p rovenien1es do Cnverno Peder:11 cles1 inaclas :1n ven cimen10 
d os ai:,entes comun itários d e saúde e dos agentes d e combate às e ndc mias 
A ss is têncin finnnc cirn dn União dcs tinadn à complementação no pngnmcnto 
dos pi so s sa larini :-; pura profission a is da e nfennage1n. 

Tran sfcrCnc ias Fundo a F undo d e Recu r 11o s d o SUS prove nientes d o 
Govemo Estadun l 
T rnn sferenc io.s d o Governo Federal referentes a ConvCnios e outros Repasses 
vinc uludos à Suúde 
Transícl'ências du E :-lludo rcícrcnte:-l u Con vênios e ou tros Repasses 
vinc ulados à Saúd e 
Operações d e C~dh o Vi n c ul :1das à $:ulde 
Roya ltics do Pe t.rólco e C:is Natural destinados à Sat"idc 
O utros Recursos Destinados à Smlde 
Tran sfcré'.:ncias d e Rccu rso:-i do FNAS 

Tro.n s l'er.!ncia d e R ecurso s dos Fundos Es1a duai s de A ss is tê ncia Social 

T ransferênc ias de Convên ios e o utros Repasses v inc u lados à A ssis tê nc ia 
Sociul 
Outros R ecursos Des tinad os à Assistência Sociul 
Outrus T rnns íerê nc ius de Convênios de Repasse du Un iUo 
Outras T rans ferências d e Convê n ios o u Repasse d os Es tados 
T rnn s fcr8ncia E s pec ia l d a União 

T runsfe1·ê11ciu du Uni ilo Referente à Coinpen suçüo Finunce iru Je R ecu rso s 
M ine rui :-i 
Tran sfcré'.: ncia Es1x::c ial do:-l E 1Hados 
Demais Tr:msferé! ncias Ohrig :irt"irias n no Decorrentes c1e R e paniçl\es de 
Receitas 
Transl'eri!ncias dn P o líri c a Nacion a l Aldir Bla nc de Fome nto à Cult ura - Lei 
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n" 14.399/2022 

Truns fcrênc ius du Uniilo Refe rentes às partici pações na c x p lor11ç ilo de 
P e tróleo e G á s Natura l des tinac..las ao F E P - Lei 9.47 8/1997 

Transferõnc iris da União R eferentes n C essão Onerosa d e Petró l eo - Lei nu 
13 .885/201 9 
O utrn8 vincuh1çõcs de tr;,m sfcrCnci:.ts 
R ecursos d n C ontribuiçilo d e lntcrvcnçiio d o Domínio Econô m.ico - C LDE 
Rec urso s da Contribuiçllo parn o C u s 1c io d e lluminaç llo Pública - C OSLP 
R ecursos d e Operações d e Créd ito 
R ecursos de Ali cnaçno d e B en s/Ati vo s - Admini straçno Dire ta 
Outros Recu rsos Vlncu l rid os 

§ 10. A s receitas oriundas d e aplicações fin a nceiras te rn o as m esm as fo ntes dos 
recursos orig inais. 

* 11. N o P roje to d e L e i Orç nmentá d ,1 se rá a tribu ído a c udn Projeto . Ati vida d e e 
Opcrnçilo E s pcciul u n1 códig o numé d co es tabelec ido pelo seto r res ponsáve l pe lo Planejamento. 
ó rgão res p o 1tsá vel pelo e la b o rnçi'io dn re fe rid o L e i . 

§ 12. Cada P roj e 10/A1i v idad e/O peraç~o Especia l con s ta r:\ so m e n1e d e uma e s tern 
o rçument ú.riu e d e um pn,grumu. 

Scçiio 01 
Do l'roJeto da Lei Orç.amentárta Anual 

Art. 9"'. Os Orçumc ntm1 Piscai e da Seg uridade Social que o Pode r E x.c cu tivo 
e ncaminhará à Ct1marn Munic ipa l a té 30 d e sete mbro d e 202.5, no s te rmo s d o a ni~o 13. d o s Ato s das 
Oi:,iposiçôcl'I Truns itórius du C ons tituiç ão do E :.tudo do Piuuí, c o rnpn::cndcrá u prog rumuçllo do:,; 
Po d e res Leg ls l~1 t lvo e Bxecmivo d o Munic ípio, se u s Órg:to.s.. Atitarqulas. Fu nd :1çõcs e Ftmdos 
Munic ipais ins tituídos e mantidos pelo Adminis tração P ú blic u Munic ipul bem com o o Orç ame nto d e 
lnvest iment.n das empres:1s c m que n Munic ípio ve nh:1 a d e te r , dirern ou indiretame nte , a maio r b1 d o 
capita l soc ia l com d ireito a voto. d evendo a corre spondente execução o rçam e ntá ria e financei ra se r 
registrada d e 1nodo l.otal e intcgrnda. 

Art. 10. O projeto de lei o rç amentária que o Poder E x.ccul.ivo cnc am.inhará ao Pode r 
Legis lativo e a respec ti va le i serão c ons t ituídos d e: 

1 - M c n s a gc111 ; 
11 - texto d a lei: 
IJJ - quudros o rçumcntá.rios cousolidi:,dos; 
IV - :1ncxo dos o rçamc n10.s fi scal e d:i segurid ade ~o cial , di scriminando a r-cccita e a 

d espesa na fo r ma d e fi n ida ne s ta Lei : 
V - discriminação da legis lação da receita, re ferente aos orçame ntos f iscal e da 

sc&urid nd c socia l : 
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VI info nnnç ões complementares. 

§ 1• - O s quadros e anexos orçame ntá rios a que se referem os incisos ITT e TV d o caput 
des te a rtigo. incluindo os co mplementos referenciados no m1. 2º . da Lei nº 4 .320 . de 17 d e março de 
1964. sã o os seguintes : 

1 - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo: 
11. - qt•adro d e m o n s trativo d a recei ta e d e s pes a segundo as ca tegorias econô mi ca s . na 

formu d o Anexo I du L e i 4 .320/ 64: 
Ili - quadro di scriminativo da rece ita por fonles - Anexo 2 da L e i 4 .320/64 
IV - quadro das d o tações por ó rgãos d o G overno Munic ipal e da Adminis tração 

Indirclu. indieundo dc:,;pesas do urçarnentu fi :.eul , da se g uridudc sociul e de invcsti1nc11tol!' s e g undo o :,; 
p ro g ram as d e g overno. com os seus o bje 1i vos. d e talhado por ativ idades, p roj e tos e operações 
especiai s . c utegoriu econô mico. d u d espes u e fonte d e fina n c iu m e n to . com u ide ntific uçüo dus 
u n.idadcs o rçam e nt á rias c xe c uto ras . 

V - quad ros d e m o n s tra ti vos dn d e s pesa . n a form a d os Ane x os n"s 6. 7 . 8 e 9 da Lei 
4 .320/64. 

Art. 11 . A alocação dos c rédito s nrçamcn lá rins será fc itu diretame nte à unidade 
o rç arne nltíria responsá vel pela ex.ec uç ã o das ações corresponde ntes. 

Art. 12. A le i orçame ntá ria d iscrimin a rá e m programas d e traba lho espec íficos as 
d o tuções J estinudus : 

1 - il pu rticipuçíio em c o n s tituiçíio o u ao a umento de c upitul d e empre sa s ; e 
li - ao p ag a m e nto d e p recatórios jud icia is , inc lusive o c umprime nto d e .o:e ntc nças 

jud ic iai s trans itadas c m julg ado con s ide radas d e peque no v alor. 

Pn.rl'\grnfo único. P a ra a te nde r no dis pos to n o inc iso l1 seri'io cons id!!:rados os p e didos 
protoc.:o li7.ud os uté 1° de julho de 2 025. 

CAPfTULOll.l 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS 

ALTERAÇÕES 

Seção I 
Dirc trizCJ:J Gcrail'I 

Art. 13. A el aboraçi'lío do Proje to. a aprovaç.Elío e a exe c u çi'lío da Lei Orçam e ntá ria d e 
2 026 d ever iio ser rcuUzud us d e modo u e vide nci a r u ln m s pruê nc iu d u g e s t iio fi scal. o b ser vando -se o 
p rinc ípio da publi c ida d e . unid.ld e. universa.lida d e e .l nu.llid.lde. permitindo-se o ampl o acesso d a 
socied ad e n to dos os infonnaçõe s re lativos n cnd n uma d essas e tnp ns. 

§ 1" O Poder Legis lativo rea li z a rá a ud iência s públicas dumn te n a p reciação du 
P rop o sta Orç ame ntá r ia, e m confo rmid ade com o dispos to no p:.m'ígrnfo llnico d o a n . 4ft d a Lei 
C o mple m e ntar 1 O l /2000. 
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§ 2" Serão di v ulg ado s. opcionalme nte na lntc n1c1. ao rnc n o s : 

1 - pelo Pode r Lcg is luti vo, 110 q ue co uber. os in s trumentos de ges tão p1·c v is tos uo 
c ap111 d o a rt igo 48 da Lei Comple m e 111ar no 1 O 1, d e 4 d e m a io d e Z(X)O. 

11 - pe lo Poder E xecutivo: 

a) u es timuti vu d us rece itus d e que trutu o § 3" do urtigo 12 da L ei C o mplementw· 
101 nooo: e 

b ) a L e i Orç amentária Anua l. 

Art. 14. O Orçam e nto G e ral d o Munic ípio o bedec erá no princípio d o equilíbrio entre 
re ccitus e des pcsus. segundo o quul u d espesu fi.11. udu é iguul à rcccitu es timudu. 

Art. IS. O Pode r E x.ecuti vo Je.vcrú clubo rur e publicur u p rogrumuçilo finunc..:eirn e o 
c ronograma d e ex.ecu ç!lo m e n s al d e d esembolso, n os 1e rmos d o an . 8 .. d a Lei Comple m e n1ar n,. 1 O 1, 
d e 4 d e maio d e 2000. v isando ao c ump.-ime nto da m eta de res ultado pi-imá rio es ta belecida ne s ta le i. 

§ 1• O Pode r Executivo d everá publicar a programação financ e ira e o c ro nograma d e 
c.:x ceui,:ilu mcnsul de.: <lcs cmbulso até lrinlu dius após u public.:uçilu <lu Lei On,:umcnlúriu de 2 026. 

§ 2 "' No pru:,..o prev is to no artigo unlcrior dcs tu h:i . o Poder E xecuti vo devc.:ri.i publicar 
a s receitas p re vi s.tas. d es d o brada s c m m e tas bimestrais d e a rrccad .lção nos (ermo s d o a n . 13 da Le i 
Compl e m e n1ur F cd e rul n" 101 . d e 4 de m a io d e 2 000. 

Art. 16. No e xec ução do orçame nto. verificad o que o c omportame nto da receita 
pode r:i afetar o c u1nprime nto dai:r. m e tas e sr:tbele cidas. os l'.»ocle res Legis lati vo e Executivo, d e forma 
pro porcio nal ns s uas d o tações. a d o ta rão o m ecanis m o da limitaç3o d e e mpe nhos no montante 
ncc.:cssúrio puro. us seguinte s de spesa s : 

1 - elimini:1çUo d e poss í veis vuntuge n s concedidas u se rvido res: 
11 - e lim inaç!lo d e d espes as com h o ras ex t ra s; 
UI - redução d e g a s to s com combustíve l e o utrns d espes as c orrentes ; 
IV - re dução dos investimenlos pmg ramados. 

Art. 17. C aso s eja necessária a adoçílo da limitação de empenho d as dotações 
o rç arne nut rias e d a m o v irne nw.çilo finance ir.i para at ingi r a m e ta d e resultado primá ri o. n os te rmos d o 
an . 9". d a Lei C o mple m e ntar 101. d e 04 d e mai o d e 2000. esta será fixad a d e formo p rop orc io n al à 
punic ipuçilo dos Podc rc.:s no u rç wncnt u . cxclufdus us des pesas que c uns tiluc n1 obrig uçilo 
con s iituc io n al o u lesai d e execução. 

P n r$'!i grnt""o único. N a h ipótese da ocorrê nc ia d o d ispos to n o caput d esle a rti go, o 
Poder E xecutivo expedi rá c omunic ado uo Poder Lcgis luti vo . uco rn1>unhuJo du memó riu J.e cúlculo. 
dos par.lme1ms e da jus tifi c nç :lo do mn, o mon1ante que caberá a cada um n a limitaçilo de empenho e 
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da m uvi m c ntaçilo finance ira. 

Art. 18. No c oso d e resrnbelecimcnto du rece itu previs tü. uindu que porc iul. o 
rce omposiçâu dus d o tm;ôcs cujus empenhos furam limiluJus dar-se -á de forma pro purciunul l1s 
reduções e fc1ivad:uc 

Art. 19. N ilo se rilo objetos d e li m ituç ih) : 

1 - a s clespes a ~ que c n111Hilu:1m obrig ações c nns tiluc inn:ii s e legais, inclus ive aqu e las 
d estinadas uo pag:11ne n10 da dív ida; 

li - d e s pe s us coi-1-e ntes o b rii,;utóri us de curúte r c o ntinu ud o : e 
Ili - c o nlrapurtidas munic ipai s cm c onvê nio:,; e o perações de cr-éd itos firmados. 

Art . 20. Alé m d e o b servar o s dema is dire tri zes es tabelecid a.-, n esta L e i. a a locoçiio dos 
rec urso s nu lei o rç mne ntáriu e.: cm seus c.:ré dilo:-i adic ionai s. e.: u res pecti v a cx.c.:c.:u~âo. d cvc.:rUo prupic iur 
o le vantame nto e avaliaç ã o dos c us tos das a çõc,c e a avaliaç :lo d os res ul cados d os p ro g ramas de 
gove rn o . 

PurÚl(nlfo único. O controle de cus tos de que lrnlu o cuput será o rientado para o 
estabelec ime nt o da re laç!lo e n1re a d espesa pt'\blic a e o resu l1 ado o btido, d e t'orrn:.i a prio ri 7_,r a .::m:lli se 
da e fi c iCncia n n aloco.ção d os ,·ecu rsos . pent1iti11d o o a companh.lme nto das g e s tões orçame ntá rio. 
finuncei ru e putrimo n iu.l. 

Art. 21 . A 16 m d a o b servânc ia d. s pri o r-ida d es e m e ia s fi xad a s no s term o s d o an . 2º 
d e sta L e i. a L e i Orç ame ntária e se u s c ré ditos adic io n a is so mente inc luirão projeto s nov o s se: 

1 - 1ive rcm s ido ad equadame n1 c c onte mplado s lodos os proje to s e m and:im e n10 : 
li - os recurso s a locad os v ia bi li zare m a conclusão d e u ma e 1o pa ou a o bte nção d e uma 

unidud e c omple to.. c o n s idcro ndo-se os c o ntrnpurtidns ex ig íveis n o s con vênio s . ucordos e s imi ln1·e s . 

Art. 22. N o proj e to d e Lei O rçame 111:'iria p ara o exerc íc io d e 2 0 2:6. a s rece itas ser-Jo 
e s timad a s e a s d espesa s fi xad as tendo com o base a exe cução orçam e ntá ri a o bser va da n o período d e 
janeiro a jun ho/2025. reaju s tadas conforme índices de inflação oficial verificado no período 
respec tivo . e o utras mudança,c c onjunturais o u estruturai s que a s afe te m . 

Parágrafo único. A s pro pos tas purc iuis d os Poderes Legis luti vo e E x ec uti vo. bem 
corno a i;i d e seus Órg:lo s , A utarq u ias e P undos Mun icipais d e ver:lo ser apres entadas à Sec retari a 
Munic ipa l d e Admln isrraçno e Planejame nto até o dia 3 1 d e agosto d e 2 0 2:;'5, p ara t1ns d e 
consolidaçüo d o pn~j e to d e le i o rç,m1e ntári a. 

A rt. 23. A manutc n ç no das atividades cx iste nrcs te rá prioridade sobre as ações que 
v is e m à s u a exp an s3o e os p roj e to s e m ex,e,cução. d esde que nv a liado s à lu z d os prioridade s 
e s tabelec idas nestn lei. tcnlo pri o ridode so bl'e os n ovos proj etos. 

Parágrafo t'ínlco. A prog ramaç ã o d e n o vos proje tos d epende rá d e prévia 
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comprovoção de sua vinbilidnde técnico e fina nceira. 

Art. 24. I=. obrigatória a d estinação d e rec ursos parn compor u contrapu.rtida d e 
lruns fcrê n c ius volu ntária.-. cfctua<lus pela U nillo e pelo Es tm..lu. bc1n cu1no de c 1nprésli1nus in ternos e 
externos e p ,.m.t o pag:.tmemo de sinal . de amonização. de juros e de outros encargos. observado o 
cronogrum u de desem bolso do. respecti va opc:ri:içUo. 

Scçüo li 
Do.'i Débitos JudiciHis 

Art. 25. A Lei Orçumcntúr iu d e 2026 somente inclu irá dotações puru o pug umcnlo de 
precmórios cuj os processos contenh:im ccnid:lo d e tr!ln.-.:ito e m ju lgado da d ecis:lo exequcndu e pelo 
1ne nos un1 d os seguintes docun1entos: 

1 - certidão de tr.in s ito em julgado dos embMgos à execuçiío: 
li - certidão d e q u e n llo te nham sid o o postos e m bargos o u qua lque r impug nação aos 

res pecti vos cá lcu los. 

Art. 26. A Procuradoria Jurfdic:1 d n Município e ncaminhará :'I S ecretaria Municip:11 de 
Administ·rnçi'io e Plonejo m cnto. Plo.nejomento e Desen volv imento Econ6 rnico. oté JS de julho do 
c orre nte ano, a rc luçiio dos d é bi tos dceorrcnlcs d e prceulórios judic i::l.rios u se rem inclu ídos na 
p roposta orçam e nt.-U-i a de 2026 devidam e nte atuali zad os. confonue determinado pc,lo nn . 100. § 1u. 
du C onstituição Fcderul. e discri1ninada por g ru pos de nulurczu de dcspcsm1. con fonnc detalhumenlo 
consm m c d o an igo 8". ~4" desta le i , espec ificando: 

1 - n1lmcm e d:11:1 d o :1jui7~, m e nto d:i :iç!lo o ri gi n .1ri:i; 
11 - mime1·0 do precatório: 
111 - lipo da causa julg uda; 
IV - d ;na da m11uaç!'io d o p rccmórlo; 
V - no m e do bencficiúrio: 
V I - va lo r do p rceatl"lrio :1 ser pago; 
VII - dutu d o trâns ito em julgod o: e 
V III - número da vara o u com arca d e origem . 

Seção nt 
Das Veda,çõcs 

Arl. 27. Nu prog nunac;ilo das despesa s, scr::I. vcd ud o: 

1 - fixu~ ilu de d espcsus se111 que estcjmn d e finidas us rcspcclivus fontes d e recursos e 
leg:nlme nte inslitufdn.s a s un.idades executom : e 

li - ind usüo de dcspesus u título de inves time ntos - Regime de Exec:: uçüo E s peciul -
ressalvados os casos de calamidade p fib lica forma lm e n te reconhec ida n:i fo rma do a nigo 167, § 3u, da 
Conslituição Federal . 

Ili - fixaç!lo d e despesas c om Jum.s. A mon i;,,.ações e E n carg o s da Dívida Fu ndada, que 
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não considernr as ope rnções já contnllado.s o u com a uto rizações concedidas e contra tos a ssegurados 
atf a dali& o e ncam inh a mento d o Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Munici pa l : 

IV - pagamento d e d espesas com pessoal, a q ualquer título, e aquis içl.'io de 
e quipume ntos e nrntc rinl permunente com 1-ecursos trunsferidos pelo Munic ípio o e ntidades privudus 
sem fins luc r.ui vos . sob a forma d e contribuições. subve nções e auxflios. 

V - pagamento. n q ualquer título. n se rv ido 1· públ ico. dn a t iva , o u a e m prego.do de 
e mpresa p!lblicu o u de sociedade d e economi:.t mis m . por serv iço de consulto ria o u a ssistê n c ia 
técn ica , inclus ive os c us teados com recu rsos p rovenientes de convên ios, acordos, aj u s tes o u 
ins trume ntos congêneres . firmados com ó rgãos o u ent idades de diJ"eito público ou privado. n acional 
o u in te rnac io n a is . 

VI - a progra1nnção de novos proj e tos se,n qu e tenhnm s ido nJocados recm·sos 
s uficientes p llru llS despesas com investi mentos cm undnmento e poro us despesas de conservoçi'io d o 
patrimônio pt1blico, conform e disposto no an. 4 5 da Lei Comple m e nta r nu 101 , de 2000; 

Parágrafo ó nlco. Serão entendidos como projetos e m a ndamento aque les que te nham 
finulizndo o p1·ocesso lic itn16 1·io. 

Arl . 28. Na proposta orçamentária não pod er:io ser dest ina dos recursos parn mender u 
d espesa s com ações que nào sejam de competê nci a exclus iva do Município o u c omuns ao Município. 
à União e ao Estado, o u com :,ções em q ue a Constituição Federa l não estabeleça obrigação do 
Município cm cooperar h:cnicu e/ou fi nuncci rumentc . 

Arl. 29. A s d o tações pura compor a contrapart ida de d espesus financ iud us por 
recursos v inc u lados serão obri gatoriamente in fo rmadas e identifi cadas por fonte de recurso dis1inta . 
não poderão te1· d esti nação d iversa d as fina lidades referidas na m o ti vação do con vênio. aju s te. acordo 
cm inxtrumc ntn s imilur, exceto se comprovad o doc umc ntadum cntc erro n a u lncuçào d c1o1scs recursos 
o u desnecessária por rescisão. n5o concret izar.~ão dos financiamentos previstos o u sald o n5o u tili zado. 
de ta l formu '-luc cvi<lenci c u impossibi lidade du s u a up licuçílo orig in ul. 

Arl. 30. Somente poJcrüo ser inclu ídus no Projeto d e Le i Orçumcntúriu dotações 
re lariv:1s às operações de crédilo con1r:1md:1s o u cnm :rn1 o ri zaçôes legis lariv:1." concedidas al é a d ata 
d o c ncumin humcnto do referido Proj e to uo Poder Legisla ti vo. 

Art. 31 . São vedados qua isque r procedimentos pe los o rde 1rndorcs de despesa que 
viabilizem u execução de despesas .sem comprovada e s ufic ie nte di sponibilidad e d e d o tação 
orçamentá r ia, 

Pariigrafo único. A contabi l idade rcgistrnrti os atos e fulos relati vos à gestão 
orçamentMio-financeira e feti va m e nte ocorridos. sem, preju ízo das responsabilidades e providc!ncias 
d c ri vudus do inobscrvíinciu do (,"«put d este urti go. 

Scçiio IV 
Das Trnnsfe r ê n ch,s p aro o Setor Público e P r iva d o 

Art. 32. É vedad a a inclusilo. n a Lei orçam entária e em seu s créditos adicionais. d e 
d o tações a t ítulo d e .. aux ílios .. o u .. s ubvenções soc iais'". resso lvadas aq ue las des tinadas a entidades 
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privadas sem fin s lucrati vos. doto.das d e a t ividades de natureza cont in uada que p1·estem a tendimento 
direto a o público nas árcus de assis tê ncia social. saúde o u educação. que prcc nc ha111 u111a das 
seguintes condições: 

1 - sej :.1m d e m e ndimento direto uo público. d e fo rma gratuita . mts áre:.,s de a ssis têncht 
social ou ed ucoçüo. e estejom regis trudus n o Conselho Munic ipal d e Ass isu?n c:: iu Soc::iul - CMAS; 

li - sejam voltadas para as ações de s ml<.le e de atendimento di reto e gratuito ao 
põb lico, prestadas por e n1idades som fins l uc rativos. e que e s tejam regis tradas no Conselho 
Municipa l de Assist€nciu Sociul - CMAS: 

Ili - sejam v inc uladas a o rg .inis mos inte rnacionais d e n at u reza fi la ntrópica. 
ins titucional o u assis te ncial: 

IV - atenda m uo di sposto no an. 204 d u Consti tu ição, no art. 61 d o ADCT, art. 16 e 
seguintes da Le i 4.320/64. bem com o ao d isposto na Lei no 8. 7 42. de 7 de dezembro de 1993: 

V - sejam s ig n utúi·ius d e contruto d e gestão com a ndmi ni s truçiio pública m u nicipal: 
V 1 - sejam qual ificadas com o o rganizações socia is: 
Vll sejnm qunlificndas com o Oq::,nnizo.çiio da Sociedade Civil d e Interesse Público 

OSClP. com te rmo d e parceri a firmado com o Poder Público. d e acordo com a Lei nº. 9.790. de 23 
d e m arço d e 1999: 

V Ill - scjun1 quu li ficadas parn o d cscnvol v imcnlo <lc at.iv idudcs esportivas '-IUC 

contribua m para a capacidade de atle ta s nas m oda li d ades de torneios. campeo natos de a m adores e 
profissio n a is que de ulgumu formu incenti ve m o esporte e re presente1n o Município, desde que 
fo rmal izada a requisição m ediante a p resentação dn projeto o nde cs1ejam ind ie:1dos n objeto, 
fina lidades. forma d e execução e planilha d e c us tos. devend o também ser d e a lguma forma 
cvidcnciudu u part.icipaçllo do Governo Municipal n o projeto e eventos . 

§ f "l- P aru hubilitar-se uu recebimento de s ubvenções sociais, u cntidude privuda sem fin s 
ll•c rmi vos deverá :ipresentar declaraç~o de fllncion ~•mem o regu lar, e mitida no exercíc io de 2 0 2.6, por 
três uu toridudes locuis e con1provun te J e rcguluridude J o 1na nd uto de suu Jiretoriú. além du 
a p rese ntaç:lo de: 

1 - cópia da leigue reconhece a c.n lidade com o sendo d e u lil idud c. púhlica; 
li - cópia autenticada da ata d a última e lc iç5o e cópia a u tenticudu d a posse d a diretoria 

c 1n exercíc io: 
Ili - CNPJ e todas a s Certidões N egati va.-.: que comprovem s ua regu laridade íi sc:.1I. 

§ 2v Sem prcjufi:o da observ~nc l:1 d:1s condições c.stnbelecid:1s neste anigo. a cxecuç!lo 
dns d ornçõcs sob os t ítu los ne le especificados dependerá. ulé m de u uto ri :,_uçüo leg is huivu específico 
cons ignadu n u Lei de Orçumcnto. d u ussinuturu d e con vênio o u ucurdo. obscrv udus us d isposições n u 
lcgis l:1ç!lo ap lic:'ive l vigenic. 

§ 3u A cxccu ç:!io das dol':1çôcs sob o t ítulo de s ubve nções ~ociais cst:'i també m 
condi c io nada às d e terminações p rev is tas em N o rmas do Tribunal d e Contas do Es tado d o Pi a uí. 

Art. 33. A Adm.i n.is traç~o Pliblica Municip..'\ I poderá des tin a r recursos para di.reta o u 
indi n:ta111cn tc. cobri r necessidades de pessoas físicas. cornprovadam c n tc carentes. por m e io de o utros 
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auxíl ios fimm cciros a pessoas fís icas o u m aterial d e dis t.ribuição g ru luila . 

Purúgruf o único. Pnrn fins do di sposto neste nrtigo. c nt'cndc -sc por: 

1. - :iu x ílios fin :incciros :i pessoas Hsic:is: dor:içõcs dcstln:id:is :i .:u cnd c r dcspcs:is de 
concessão d e a u x ili o financeiro dircrnmen1e a pessoas fís icas • .sob diforcntc.s modalidades. com o 
ajudu o u upoio finuncc iro e subsidio o u complcmcntuç Uo nu u((u is ii,;Uo de bens: e 

li - material <lc dh1t.ribuiçilo g·ratuilu: dotuçõcs dcslinadas a atender d c.spc.sa cum a 
:u1ui s iç!lo ele m :11 e riai s d e dist rihuiç~o gra tuila, ta is com o li v ros clicl :''ili cns, gêneros lllimentfcios, 
mate ri a is de construçilo e outros materia is o u bens que possam ser d is tribu ídos &ratuitmne nte. exceto 
us dcs t inm.lus u pre1niu~ôcs culturui :.. artísticas. c ientíficus. desporti vas e u u lrm1. 

A rt . 34. Fic:.1 o Poder Executi vo :1 m ori:wdo a llrmar con vênios. contra tos d e repas.se, 
termos d e purccriu e/ou coopcrução finu.ncefru com e ntidudes privudus sem fin s lucruti v us . J esti nadus 
u fomentar u descn volvi n1enlu :,;oc iul . ccun0 n1icu, cultural e esport ivo nu fü nbito do Mun icíp io. 

§ U A celebração d e con vênio. acordo ou ajus te pelos ó rgãos ou e ntidades da 
Administração P ública depende de prév iu upruvuçllo de compclcnlc p la no de trubulho proposto pclu 
organizaçào interessada, o qual deve rá conter. n o m ínimo, as seguintes informações : 

t - identificação J o objetou ser executuJ o: 
li - melas a serem atingidas; 
Il i - erap:is n u fases cte cxccuç.'ln; 
IV - p lano de upli caçiio dos recursos fin nnceiros: 
V - c ronogrumu de d esem bolso: 
V I - previsão de in ício e fi m d a execução do obje to, hem assi m d a conclusão das 

c t:ipas o u fases prog ra 111ad as: 
VII - se o ajus te compreende r obra ou se1·viço de en~enh a r ia. comp1·ovaç.Io de que os 

1·ecu rsos p 1·6prios pura complementar u execução do objeto es tilo d cvid cunc nte ussegurodos . s ulvo se o 
c u:,; to total do c mpn:cndirnc nto rec air sobre a c nt.idadc o u órgão d escentralizador. 

§ 2n E nquadra-se no pennissivo Jeg.a.l previsto no c.aput as atividades q ua lificadas p.arn 
o dcscnvo lvi 111ento de utiv idudcs esportivas que contribuun1 paru o u u ~íl io de allctu:,; o u ussoci uçõcs 
cspon ivas n a participa ção cm atividades esponivas nas m odalidades d e torneios, eam pconarns de 
amndores e profiss ionais que de a lg uma forma incem ivem o espon e e re presente m o Município. 
d esd e que formnli zudC\ n requis içUo med icante npresentuçiio d o p a-ojeto ond e estej a m indic.ados o 
objeto. finalidades , fo rma de execução e plunilha d e c us tos. devendo também ser d e alg uma forma 
evidencb1dl1 a p:1rticip~1çno cio Governo Munici pal no projeto e eventos. 

§ 3 " O:. rec ursos proveniente:. d e con vênios repassados pelo Município dcve rUo te r suu 
aplic aç!lo compmvada m ediante prcsraç!lo de contas:\ Contmladoria Geral dn M un icípio, observadas 
as di s posições contidas c m Norm~1s do Tribun:il d e Conr:1s do Est:1do d o Pi :iuf. 

Arl. 35. É vcduda a dc s tim1çào de recursos públic o s p ura ins tituições ou e ntidades 
privadas q u e n!lo tornem s uas conrns :ieessívcis à sociedade civi l. 
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Scçüo V 
Olrctrlzes Espccíncas do Orçamento Fiscal 

Art. 36. O On.:mncnlo F isca l c s linmrú as receitas cfclivus e pulcnciuü, de rccolhirncntu 
cemralizado no T esouro Mun.ic ipal e fixart\ :.1s d espesas dos Poderes L egis lmivo e Executivo bem 
como us de seus Órgãos. Auturquius. Funduçilo e Fundos Municipais. de modo ú e v idenciar us 
polfticas e programas de governo. respeitados os princípios da unidade, da uni ver.mlidalle. da 
a nu al idade e da exclus ividade. 

Art. 37. É veduch1 :.1 re.i li zaçl'lo d e oper ações de crédito c1ue excedam o montante elas 
despesas de cupi tu l. rcssulvudus us uuloriz udus mediante créditos udicionuis s uplemen tUl'CS 
especiais com finalidade precisa. 

Art. 38. Na estimativa da rcccitn e na fixuçilo <la <lespc.~u scrilo eonsi<leru<lo)ol.: 

1 - 0),1, faiores conjunturais que possam vir a innue nciar u produtividade; 
li - o aumento o u tl diminuição dos serviços presrndos e ;:1 1.e ndôncia do exercício: o 
IU - as nlteruçõcs tributários. 

Art. 39. O Município uplic urá, no núnimo, 25% (vinte e cinco por cento) de suu 
rcccit:a resul tante de impos tos, compreendida :1 proveniente de tr:insferêncim, constilucion:1is, na 
manutenção e desenvolvimento do ens ino. conforme dispõe o artigo 212 dn Constituição Fe dernl. 

Art. 40. O Mun.icípio aplicará. 1\0 mínimo. IS % (quinze por cento) em ações e 
:.erviços públicos de :múde, confonnc dispos to no inciso 111. do urtigo 7° du E m e nda Constitucionul 11° 
29/2000 e no a.nigo 77, inciso IJJ , do Ato das Dis pos ições ConstiWcionais Trans itórias. 

Art. 41. A Lei Orçame nt.:\ria conter..'\ no orçamento fi sca l reserv;1 de contingência, 
1,.·onstiluindo-s t: de J o tuçii.o globul sen1 des tinu1,·Uo e specffil.:u u determinudo órgii.o. uniduJe 
orçamentária, programa, categ<:>ria de pmg rmnaç:lo ou g n.ipo de despesa, cons titu ída em montante 
correspondente a uté J % (um por cento) da receita corrente l.fquida d o T esouro Munic ipal. em 
conson fi nciu ao urtigo 5°. li] . du Lei Complementar 101 /2000. cujos recursos scrlio u t.ilizudos com o 
t0nte para atendimento de passi vos continge ntes e outros riscos e eventos fi sca is irnprevis tos, tendo 
como prioritái·ios os passivos referentes ils obrigações pertinentes u gastos com pessoal~ 

P a rúgrufo único - Cuso nilo seju neccssúriu u utiliz uç-Uo du Reservu de Contingênciu 
pam s ua fi nalidade, no todo ou e m parte, até o mês de agost<:>. o 
sa ldo remanescen1 e poder::'i ser utili~ado par:1 :1benura de crédi 1os adicionai s suple m e ntares e 
e s peciais. 

Art. 42. Os recursos ord inários d o Tesouro Munic ipal somente poderão se r 
programados para ntender as despesas d e cnpita l depois de atendidas as despesas com pessoal e 
encargos sociai s. serviços da dívida e o turns despes;,1s com c us te io administnuivo e operacional . 

Seção IV 
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Diretrizes Específicas do Orçamento du SeJ(uridude Sociul 

Art. 43. O Orçamento da Seguridade S ocial compreenderá as d otações destinadus a 
atender às uçõcs de Saúde. Prcvidênciu e Assistência Soei ui. e obedecerá uo disposto nos arts. 167. 
inciso X I, l94 a 196. 199 a 201. 203. 204 e 2 12. § 4°. da Constituição Federal e contará, dentre 
o utros, co1n recursos: 

1 - das contribuições sociai s prev is rns na Consti tuição Federal . exceto a de q u e trata o 
úrt. 212. § 5". e us dc-s ti nudus por lei às d espesúS do Otçaine1Ho Fiscúl: 

li - origin:lrios dos orFtmentos do Município, lrlm s ferênc ia d e rec ursos do Estado e da 
U n iu.o. pelas C.l(ecuções desce nt ruliz.udus dus ações de s uúdc. e dos convênios fin11udos com ó rgüos e 
e ntidades que lenham como ohjetivos a ussil'ft.ência soc ial ; e 

111 - das demais rece itus diretamente arrecadadas pelos ó rgãos. fundos e e midades que 
integrun1 . c xc lusivun1cntc, este orçumento. 

Pa:u,tgrüfo único. Os recursos pura atender às ações <lc que truta este urtigo 
obedecerllo aos valores estabelecidos no Orçamento da Segurid;ule Socia l. 

Art. 44. A s dotações destinadas à a ssis t.l!ncia à popul:1ç51o carente 
serão consignadas cm J"ubricas apropriadas e ben e ficiarão, prefcrencinlme m c, famílias em estudo de 
v ulnerabilidade c uja renda per capica :..eja inferior a meio salário-mínimo, devidamente cudastrudas 
n o CndÚnico o u cadastra.das em a lguma unidade de Rcfcra nc ia de Assistancia S ocial d o MunicCpio. 

Art. 45. As despesas relativas a programas . projetos. serviços e benefícios nas &1·eas 
de Soúdc, Educoç iio e Assistêncin Sociul rcnlizudos cm coopcruçiio, convênio o u rcpussc direto com 
omras esferas de governo serão inc luídas de modo específico no orçamento. 

S~ilo Vll 
Diretrizes EsJK>cíficus puru o Poder Lcl(islutivo 

Art. 46. O to tal da des pesa do Poder Legis lali vo Municipal. incluídos os subsídios dos 
Ven:udorcs e excluídos os g ustos con1 inulivos, não puderá ullrupussu r o percentual de 7% (sete por 
cento) relmivo ao somató rio da receita tribm.:\ria e da s transferênc ias previstas no * 5" do aniso 153 e 
uos m·tigos 158 e l 59 du Con stituiçã o Federul efetivumeute re ulizudo no exercíc io únterior. 

§ 1" O duodécimo devido U Cúmuru Municipul serú repussudo uté o diu 20 de cudu 
m ês, .l(ob pc nu de crime de responsabi lidade do Prefeito Munic ipa l. conforme disposto no inc iso TI, § 
2º. do artigo 29-A da Consti tuiçllo P'edera l. 

§ 2° A dcspes;1 total com folha de pagamento do Poder l .egislativo, incluídos os gastos 
com subs ídios dos Vereadores. não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) de s ua receit.a, de 
acordo com o estubclccido nn § 1° do anign 29-A da Constituição Federal. 

§ 3., O Poder Executi vo repassará ao Poder Legis lativo 7 % (sete por cento) de suu 
rcceirn. re lat iva no som atóri o da receita tributária e das trans ferências previs tas no § 5" do an. 153 e 
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nos ru·ts. l.58 e l.59 dn Cons tiluição Feden.11. efetivamente realizndn n o e xercfcio nnle1·io1·. 

Art. 47. O Poder Leg is lulivo e ncuminhará ao Pode r Executi vo sua proposta 
on,;nrnentáriu, parn fins d e consoliduçflu, até o diu 3 1 de agosto do corrente uno. 

Seção V III 
Dw, alterações du. L<!i On,umcnt.úriü e du. Exccuçiio Provisória do Projeto de Lei Orçümcnlaíriü 

Art. 48. Nu aprec iação do Projeto de Lei Orçamcntál"ia Anual pelo Poder Leg is lati vo. 
as emendas somente poderão ser aprovadas cu.~o: 

1 - sejam compatíveis com o Phmo Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçament::'irins~ 

11 - indiq uem o s recursos necessários. udntitidos upcn us os provenientes de unuluçiio 
de despes:1s, excluído!' os que incid:11n soh re: 

:1) dotação para pessoal e seus c ncargoJ!.; 
b) sea-viço da dívidn: 

Ili - sejam relncionndns com : 

a.) a correç:to d e e rros ou omissões: 
b) os di s positivos do texto do Pn~jeto de Lei. 

§ 1" As ernendus deveriio indicur .::0010 purte dujustificuti vu: 

1 - no caso de incidirem sobre despesa"> com investimentos. a viabilidade econômica e 
técnica d o projeto durante u vigência da Lei Orçamentária: 

lJ - n o cnso de incidirem sobre despes.."ts com ações de manute nção, a. comprovação d e 
que n llo inviubilizarüo us utividudcs de nuture;,..u operacional du en tidade o u tJrgüo cuju dc:..pc:.u é 
reduzida. 

tll - cm reluçilo u alterações dus cutegoriu.-. de progrumuçUo e grupo de Jespesu dos 
projetos originais, indicar o total dos acréscimos e o total dos decrésc imos. identificando cada uma 
das doraçõe..-. modific:1d:1s com a indicaç!lo das a lterJções a tribuídm:: 

JV - as inclusões de novas c ategorias de programação e. em n~lnção a estas . os 
dctalhamcnLos fixados n u Lei de Orçnmcntn. com indicaçno dns fontes financiadoras e as 
denomi110.ções o.tribu fdns . 

V - quudn, den1011slrut.ivo du 1nanutençllo do equilíbrio enlrc as receitas e <lespcsu.~ eu 
corresponde nc ia das t0ntes de recursos . 

§ 2" É. vec.fad:1 :1 inc lus!lo d e emend:1s ao Proje to de l.,ei e :\ Lei O rç.am e n1 ::'iri:i , bem 
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como c m :.uai. alterações, que a nulem dotaçõcx provenientes: 

l - de p1·ecatórios judic inis ; 
li - <lo F undo de Munutcnçllo e Dcsenvolvin1enlo du Edueuçllo Búsicu e de 

Va lorizaç!lo dos Pmfissionais da Educ;1çflo - FUN[>E B: 
Ili - do limile mínimo p,1r.1 {irca do e ns ino , estlpuk1da pela Conslillllçno Fe d e ra l ; 
IV - de rcccitus v inculudas u finulidudcs espccíficús. tui s como ú convênios . cxecuçilo 

de progrumu:-i cspcc iuis e o pcruçôc,i de crédi tos: 
V - de receh.:1s clire1:1mente :1rrec:1d:1cl;1.~ por l"lrg}'lns, fundos, :1uu1rqui:1s , funcl:içOes, 

empresas públi ca.°'i' e i;.ociedades de economia. mi i;.ta ; 
VI - do l imite míoimo pMú áreú de Súúde. estipulúda pdu Emendo Cons Litucionúl n" 

29; 
VII - de con1 r:i.partida o brigatôri:1 do T e.<1ouro Munic ip:i.1 a recurl!,O.S trans fe ridos :in 

Município . 

Art. 49. Os créditos adicionais autorizados pelo Legis lativo serilo abertos e 
apresentados. com o de1alhan,emo e s 1:i.belecido na. Lei O rçam e ntári a definido no a.n. Sº dest :i. Lei. e 
em conformidnde aos preceitos estnbelecidos nos ru·tigos 40 e seguintes dn Lei 4.320/64. 

Var.ágrafo único. Os crédi tos adicionai s autorizados e as :i lt:erações do Quadro cio 
Deta.Jhamento de D espesas. a.Iterações do Orçam e nto Ana.lítico. serão edi ta.dos m.edinme Dec.-eto d o 
Executivo. 

Art. 50. Na Lei Orçumcntária An ual contcrJ:o a s seguintes autorizações: 

1 pru·a abe11ura. de crédito s adicionais: 
li - para rculizar opcruçôcs de crédito. inclusi ve por antecipação da Receita. até o 

liinhc lega lmente pcrmh.ido. 

Arl. 5J. O s créditos e spec iuis e extruordim'.irios. abertos nos ú ltimos qunlro mese s d o 
exercício. poderão se r reabertos no exercíc io s ubseque nte. confonnc o dispo:.to n o § 2 ° do art. 167 da 
Constltuiç:lo Pedera l, mediante decreto do Poder Executivo. 

A.rl. 52. A,i codificações de modalidades de aplicação e dus fonte:.. de recursos 
aprovadas na Lei Orçamenc.:1.ria, e c m ~us crédico.s adicionais. pode r:'l.o .ser modificados c ou 
d esm embradas para a.te nde r às necessidades d e execução e dar maior trans padncia à execução 
orçnmentário-fi.nunceiru. por m e io de ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 53. A inc lus:to de gn1po d e natureza de dcspcs:i. e de fonte d e recurso s, c m 
proj e to. mividade e operação especial constante da Lei Orçamemária serão efct iv:1das por m eio da 
u bcrturu de crédito udieionul suplcmcntur. desde 4uc decorru <lc : 

e s peciais: 
l - incorreções no processo de orçamentação dos projetos. atividades e operações 

li - ações e 1ncdid.1s oriundus de outras c:.fents de governo; e 
111 - demais f:itos que independ;1m da aç?l.o volhiv:1 do gestor. 
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A 1·t . S4. O Poder E xe c uti vo Municipnl no neces s ita r d e reest rutun.lçào de- se us se i-viços 
parJ atender às dc rnandas da socie dade d u rante a exec u ç ã o do Orç amento p oder á , rnc diantc D ecre to. 
tra nspor. re m a nejar. tra n sfe rir o u utilizar. to tal o u pnrcin.lme nte . a s d o tações o rça.m e ntárias apro vadas 
uu Le i Orç u mc ntáriu e c1u seu s c ré ditos udic io nui s. c1n dccorr€ nc iu d e extinção. truns fornmçi'io . 
tran sfe rênc i a, incorpo raç!lo o u desm embramento de ó rg!los e entidades. bem co m o de alterações de 
suas competências o u atribuições. 

§ 1°. A s c ategoria s d e programaçã o. aprovadas na lei o rçam e ntá ria e c m seu s c~ditos 
adicio n a is. pode1·ão ser m odificnd ns . por m e io d e D ec1-e10. p a ra a ten d e r às necessidad e s d e e xecução. 
c riando, qmmdo neces sário. n ovus m 1tureza s de despcsu e fo ntes d e recurso. 

§ 2 ° . A s m odific o.ç õ es o. q ue se re fere es te urtigo tnmb6 m poder i'io ocorrer qu o.ndo do. 
a bertu rn de c~d itos suple m en ta res a utoriz."ldos n a lei o rçam entária. q ue d everao ser abertos m e di a nte 
D ecreto d o Executi vo . 

Ar-t . SS. O Pode,· E xec ut ivo Municipa l podeni. por m e io d e D ecreto , efe tivur 
a d equaçno o rçam e ntá ria decorre nte d e portarias e d e mai s legis lações ei,:pecflicas d o Min is té r io d o 
Pla nejam e nto. Orç a m e nto e Ges tão e d o Mini s té ri o d a Fazenda. no tocante às c la ssific ações d a 
nuturez.u <lu <lcNpcsu. <lu mo<lali<lu<lc d e uplicaç :lu. <lo g rupo <lu natureza d e <lcs pcs u. <la culcg uriu 
econ ô mic a. d a fu nçao e s ubfunçao d a d espesa . bem c o m o d a c la ss il1c açao d a n at ure za rec e ita . 

Art. 56. O Pn.lj eu.1 d e Lei O rç:im e nt á ri a A nua l d everá ser .1prov:1d o :u é o 1érmino da 
cmTente se s süo le:gis lati vu. 

A r-t. 57. C a so o Proj e to d e Lei Orç ame ntá r ia A nu a l não sej a d evol v ido para s a n <,,·ão até 
o início do e xerc ício fina n c eiro d e 2 0 2 6 , u s uu prog rumaçno po d c r:á. ser exe c utada para utc ndc r 
d t!ls p e sas inad i.\ veis e m cad a m ê s . até c1ue ;:\ Lei O rçamentá ri a p a s se a v igora r . s e mpre n o limi1e d e 
l / 12 (um doze uvo N) do totul <lc cudu dotuçílo atualizadu. 

§ l" Nüo se inclue m no limile p rev is to n o c u p ut d c s le ur t igo. us d o tuçücs puru 
a re ndimc nt.o d e despesa s com : 

1 - pessoal e c nc arsos soc iais; 
11 - pagam e nto d e ben e fíc io s p rev ide nciá rio s : 
111 - pag amen to d o serviç o d a dívida ; 
1 V - p rec mõr ios 
V - o bros cn1 ond íune nto ; 
VI - in ve s timentos cm c o nlinuaçilo <lc o brus de suúdc . c ducuç üo. saneumc n to b ás ico e 

s e rviços ess e n cia is ~ 
VII - c o ntrutos de serviços; 
V 111 - :1 s o p c raçõe$ ofic ia is d e c rédito; e 
IX - contrnp a nidas m u nic ipa is : 
X - u t iliz ação de rccu n1o s vinc ula dos, cm s uas final idades. lim ilado 110 v al o r 

c o n ve ni a d o . a co rdad o ou e fe t iva m ente ajus rnd o e e m co nfo rmidade c o m o c ro n ogram ~, d e e x ecuçao 
fin uncciru cs tnbclcc ido nos re ferido s in s trume ntos. 
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* 2" A s d o tações re ferem e s à s despesa s. m e ncion ad as n o § 1" d e s te artigo. po d e rão ser 
m ovime n ta das a té o n1o ntantc necessário p a ra suus c oberturas. 

§ 3" O s saldos neg ativos e ventualmente upurndos crn vi rtude de cme ndus uprcsentadas 
a o P roj e to d e Lei d o O rçame nto na Cftmara Munic ipal e d o procedime nto prev is to neste artigo ser:i.o 
ajus tado s após a s unçüo d a L e i Orç ame nt úriu . uu·u vés du uber turu d e c réditos udicio nni s . m e diu nte 
re manejame nto de dotações o rçame ntais . 

CAPÍTULO fV 
DAS DISPOS IÇÕ~ Rl~LATIVAS ÀS D ESPJ<.:SAS DO MUNICÍPIO COM Pl~SOAL E 

ENCAR GOS SOCIAIS 

Art. 58. N o e xercício financeiro de 202 6. a d e s pesu to tal c o m pesso a l a ti vo e inmivo 
d o município de S ão P edro do Piauí o bservan1 o limite cstahc lccido no:.§§ 1° e 2 ° d o art. 18 , no 
inciso Ili , d o a rt . 19 e inc iso Ili , d o a rt . 20 , da Lei Comple m e ntar nº. 101 , d e 04 d e m a io de 2 000 e 
Emendu Const ituc io nal nº . 25 d e 2000. 

Art. 59. A rcp urt.içiio d o s limites n iio poderá exced e r o s percentua is d e 6 % (se is por 
cenlo) p a ra o l .c gls lati vo e .54 % (cinq0c nla e quatro por cento ) para o E xecuti v o , da receita corrcnlc 
líq uida. cnlcula d a nos te rmos dn LC n" 10 1/2000. 

* r . S e na veri fi c a ção d o limite esta belecido o to 1al da d e s pe s a e x ced er a 95% 
( n ovcnt u e c inc o p o r c e nto) d o percentu a l d e term i n ado. d evcrJo ser observad as us ved uçõcs 
con s ta nte s d os inc iso s I a IV d o § 2" do a n . 22 d a L C n" 101/2000. p reservando -se o s setores d e 
Educ uçiio. Snúdc e A ssis tê nc iu Socinl. 

§ 2 ... Quundo os g a s tos com pessoal u ting irem o l imite com u p rudê nci a d e que lrutu o 
a niso 22 da Lei Comple m e nta r 101 /2000. a rea lizaçao d e serviç o s ex traord in á ri os fi cam re s trita 
n penas aos seto re s d e Educação. A ss i s tê ncia S ocial e S a úde e m c asos e xc e pcio n ais . 

Ar-t. 60. O re aju s te da re muneração d e pessoal n o s ter m os d o inciso X . d o art. 3 7 da 
C o n s t itui ç ão Fede ral, scrú conce dido de acordo com u di s p o nibilidudc financeira do Tesouro 
M u ni c ipa l. res peitado o limi,e eSlabelecido n o inc iso 111 . do a n . 19 e no i nc is o Ili , d o a rt . 2 0 . da L e i 
Complemenlru· 11". 101/2000. nu fonn i:1 do di s pos to u o urt. 169 do. Cons tituição Federal. 

Ar-L 61. O PoJe r Exe1.: uti vo fi c u uulo r izaJo. c onfor m e: di sposto n o url. 16 ? da 
Con s t ituiçi'lo Fe d e ral , a e nviar à Cfimam Munic ipal d e Silo Ped ro d o Piauí. Projeto d e L e i que vise 
c ri a r c argos. e mpregos e funções ou ahe r.1r a estrutura d e carre iras. bem c omo admitir o u contrat a r 
p e ssoal. 

§ 1" A c ri ação d e carg o s. e m prego s e funções o u a lternçüo d a estrutura d e c arre ims. 
bem c omo admissão ou contrutaçilo d e pcs so ul fica condi c io n a d a uns limites estubc lccidos no urt. 57 
des ta L e i . 

Art~ 62. F ica a uto ri zad a . confo rme n e cessidade d a a dm in is lraç!lo. a rea li z aç lto d o 
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concu rso público e /ou testes se letivos d e sd e que obedecid o s o s limite s d ispos tos n o s nrts. 56 e 5 7 
des ta Lei , observadas us seg uintes c ondições. 

1 - c x is tirc 1n c arg o s e c111prcg o s públicos vug o s u pree ncher: 
U - fo nn,tr cad ttSt.rO d e re serva para s ubs tiluiçâo d e servidores u fas rndos em féri.ts o u 

lic e nç a : e 
Ili - ho uver dmaçao o rçame mátia sufici ente para o ate ndime nto da despesa . 

Ar-t. 63. O di spos to n o § J" d o urt. 18. d u Lei C omplementur n" IO J/2000. u p li cu-se 
exclu s i v ame nte pura fin s d e cá lc ul o do limi te d a d e spes a to ta l d e pe,,;so.il . incle pende nte m e n1 e d u 
leg ulidude o u vulidud c dos contratos. 

Porú.gr-ofo único. Não se con s ide ra com o s u b s tituição de ser v ido re s e e mpregado s 
púh licos, p a ru e fe ito <lo caput, o s contrutns de tc rc ciri .-.açno , re la tivas à c xcc u ç ilo indireta d e 
a ti vida d es que. s imulta ne ame nte: 

1 - sejam t1coss ó r ios. in strumc n rni s o u c o mpl c m e m a re s aos ;:1ssumos qu e cons tirne m 
área d e c o m petê nci a lcg ul d o ó rgi'io ou c ntidudc . nu fo rmu d e rcgulu mc nto; 

11 - n!'lo i,;ej:1m incrent Cjt :1 c:uesori:1.~ funcion :1is abrangid as por pl :1no d e c a rsos d o 
q u ud .-o de pcs sonl d o órgão o u entid ad e:, sol vo e x pressa dis pos ição legal c m cont rário; o u sejam 
re lat ivas a carg o ou c utcg ori1.1 c x tinlu, total ou parc ialme nte ; 

Ili - n i'l.o c arnc tc:riz e m re laçlio direta d e e mprego. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

Art_ 64. O Pode r e xecur ivo pode rá e nviar 1>roj e tos d e L e i ao Pode r Leg is la rivo q ue 
v ise m . d e ntre o ut ros . rever e mualizar o Código T ributá r io Munic ipa l. d e fo rma a corrig ir d istorções ~ 
revog ar us isenções tribulúrius ~uc c o ntrarie m o inlcrcssc público e u jus tiçu fi scal ; uluu liz ar u Plunla 
G e né ri c a d e Va lores ajus rnndo-se à re alidade d o m e rcado ilno bill :.1. rio ~ e , a pertCiçoar o s iste ma d e 
fiscu li z uçüo. c o brunçu. exccuçüo fi scul e urrccud uçiio d e lri b uto s; a u mcntur u p 1·odu 1iv idud c e: 
m e lho rar a scsr:lo d a Dívida Ari va. 

Art_ 65. A est ima ti v a da rece ita que co n s tar.1 no proje to d e le i o rç ame ntá ria para o 
exercício d e 20 26. com v is tns à expnns i'l.o d n base tributária e conseque nte a ume nto das re ceita s 
próprius. c ontemplará m c d idu:. de aperfeiçoame nto du udminis truçilo dos tributos munic ipa is . d e ntre 
a s quais: 

1. A pcrfe.içourn c nto d o s is tc nm d e fu n1mçfio , lrmnituçfio e j ul g mncnto dos processo s 
t r ibutá rio -adminis tnuivos . vi ando à roc io n a l i.znç ão. s implific nçi'l.o e agilizaç ão: 

li. Aperfc iço umc nto d os s is tc nms de fisco.liz uçiio. cobrunçu e u1Tecudo.ç iio d e tributos. 
o bje ti vando a s ua m a io r exalidtlo; 

111. A pea·fe içoam e nto d o s processos trib utário-admi n is t rnti vos . por m eio d n a·evisão e 
rac ionali z açil.o das m rinas e p rocessos, o bje tivando a mode rn izaç :lo , a pad mnizaç:lo d e atividade s, a 
m e lho ria d o s c o ntro le s interno s e a e fic iê nc ia n n presinção d e se rv iç o s : 
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IV . Aplicuçilo das penalidades fi scais como ins trumento ini b iló ri o da p rática de 
infraçno da Jegis lnçno 1rihu1:1 ri:1 . 

Ar-l. 66. O Pu<lcr E xecuti vo Munic ipal . uulu ri z u<lo c m lei . po<lcrú concede r ou 
ampliar bene fício fi sca l d e narurez:1 rribut:'iria c om vi s tas a csrimular o c rescim e n to cc onl\mic o , a 
ser~1ç ão ele e mprego e renda o u bene fi c iar c o ntribuintes integra ntes de c l:1sses m eno s l'::ivo recidas . 
con'--ed cr rcm issilo e ,111is ti u 1>11.rn e s t im u lur u cob1·unçu du dívidu uti v u utcnd idus us exigênc ius d o ur t . 
14 <lu L C nº . 101 /2000. 

Porúgrofo único. A plie u m -se à le i q ue conc edn o u u m p li e incc111i vo o u ben e fic io d e 
na lurc z u fin un1.:cira a s n1c s n1a s e x igências refer idas no ,·uput. pode nd o u 1.:on1pcmmc,;Uo, 
altcrnativa rn e nte , dar-se n1ed iunt.c o c anccla.rne nto , pe lo mcs rno período, de d espesa en1 vu lo r 
e qui v a le m e . 

Art. 67. O incremento d u receita tributáriu <lc vcrá se r buscado m c d iunlc u 
aperfeiçoame nr o cl:1 legii,;l:1ç!ln espec ífic:1 , a cnn s 1an1.e ;:11u:1Jiz açl'lo cio c adas1ro cios c nn1rihuintes e 
exec:u ç õ.o p e rma ne nte de progr:i.ma s d e 11scn li zação. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A rl. 68. As m e tas apresentadas no Ane xo de Meta s F iscai M, c m anexo. s ilo re sultados presumid o s a 
partir d e p a r!l me rros d e c re.~ ime nr o cta Receira Corre nte l .fquida ( R C I .) , tax as ele intlaç~o e projeçl\es 
d e c rescime n10 d as receitas pUbl icas. 

Parágrafo único. Quondo d n e lubo1'üçilo d o Proj elO d e Lei O rçume ntári u A nuul 1>u1·u 
2 0 2 6 , a estimativa d e receita e a f ix ação d e d espesa pode rno ser mo dificadas c m v is ta d o s parfi m e tros 
urili zad o s na a1ua l p rojeçl'io so frere m a l1.e raçõcs conjun1ura is . po d e ndo as m e l.'JS fi scai s se r aj11s radas . 
conforme jus t ifi c ati va. 

Art_ 69. T odas as receitas rea lizada.-: pelos ó rg ãos , fundos e e ntid a d es integrantes d o!'! 
orçam e nto s fi sca l e da seg.u r id :.id e socia l . inc lus ive a s diretam e nte a rre c nd ad:.is. se rão devid a m e nte 
c la ssificad as. contabilizad a s e con so lidadns à s contns serais d o munic:fpio n o m ê s e m que ocorrer o 
rcN pcctivo in g resso. 

Ar-t. 70. P a ra e fe ito d o di spos to no§ 3" d o art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000. 
co1ts ide ra-se c o m o irre lc v unte us d espesas que n ilo ultrupns sem. paru bens e se r viços. o s limites 
d e finidos , an . n"'. 75 , inc iso s I e li d a Lei n"'. 14 . l :l3 , d e OI d e ahril de 2 0 2 1 e ,rnax ahe raçnes. 

Art. 71. P ura e fe ito d o dis pos to n o ru·1. 42 d n L C n". 10 1nooo: 

1 - cons id era-se conrra.fda a o brig ::içl'io n o m o m c nro d:t c m is!!tl'IO do e mpenho; 
li n o caso de d e spesa s rela 1ivas a pre s tação d e serviços j á ex is tentes e des 1ina d o s à 

munute n çílo d u udmini s troçilo púb l ic n . cons idera-se com o com promissudns npcn us o.s pres tnç ões c ujo 
paga111c nto de va se ver ifi c ar no e xerc íc io fin a nc eiro, observado o c ronog ran1a pactuado. 

CNPJ : 06.SS4.810/00C>1-7 6 • Av•nld• Pr•11d•nt• V•r•••, N• 53:1. - C.ntro 
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Art. 72. Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento a 
responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta lei . 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico determinará sobre: 

I -o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
II - a elabornção e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do 

Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, 
Fundações, Fundos e Sociedades de Economia Mista; e 

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos 
de que trata esta lei. 

Art. 73. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 
categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidade de 
aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa. 

Art. 74. As entidades privadas beneficiada~ com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de 
metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 75. Todos os poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações públicas, 
empresas estatais dependentes e fundos, do município devem ulilizar sistemas únicos de execução 
orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo e resguardada as respectivas 
autonomias, nos termos do artigo 48, § 6º, da Lei Complementar nº l01, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput e em atendimento às disposições 
do artigo 48, inciso III, da LRF, deverá ser adotado Sistema Integrado de Administração Financeira e 
Controle - SIAFIC, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 
União e ao estabelecido no art. 48-A da LRF. 

Art. 76. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios, acordos e ajustes 
favoráveis ao Município e necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual, com órgãos e 
entidades da adminislração de todas as esferas de governo, desde que haja disponibilidade 
orçamentária e financeira para satisfazer as obrigações de contrapartida da execução dos mesmos. 

Art. 77. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou praticar 
quaisquer atos de que resulte compromisso financeiro - qualquer que seja a sua natureza - é 
obrigatória a prévia consignação dos recursos necessários na Lei do Orçamento e na programação 
financeira, considerando também que a classificação orçamentária deverá integrar o contrato, por 
força do disposto no art. 92, VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 78. As metas e prioridades, além das metas fiscais , anexos integrantes desta Lei, 
serão adequados, por Decreto do Executivo, cm conformidade com o Projeto de Lei Orçamentária 

CNPJ: 06.554.810/0001-76 . Avenida Presidente Vargas, Ni 531-Centro 
CEP: 64.430-000- São Pedro do Piaui · Piaui 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 
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Anual 2026 e com o Projeto de Lei do Plano Plurianual 2026-2029 a fim de que se obedeça ao 
Princípio da Harmonia entre as peças orçamentárias. 

Art. 79. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

São Pedro do Piauí, 18 de junho de 2025. 

LINDOMAR GO&V<S DE ALSNCAR 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 06.554.810/0001-76 • Avenida Presidente Vargas, N!! 531-Centro 

CEP: 64.430-000- São Pedro do Pia ui - Piauí 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui,pi.gov.br 

TODAS AS PUBLICAÇÕES SÃO ASSINADAS E CERTIFICADAS 
DICilTALMENTE POR AUTORIDADE. 

CERTIFICADORA CREDENCIADA NO ÂMBITO DA INFRA-ESTRUTURA DE 
CHAVES PÜBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL. 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76 
Avenida Presidente Vargas,53 1,CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piaui-PI 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § Iº) 

F.specllkaçio 

Receita Total 
Receitas Primárias ( 1 ) 

Receitas Primárias Correntes 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Transferências Correntes 

Demais Receitas Primárias Correntes 
Receitas Primárias de Capi tal 

Despesa Total 
Despesas Primárias ( O ) 

Despesas Primárias Correntes 
Pessoal e Encar~os Sociais 
Outras Despesas Correntes 

Despesas Primárias de Capital 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (Ili)= (1- 11) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 
Dívida Pública Consolidada (DC) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 
Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da linha 
Fonte : Metodologia de Cálculo dos Vc,/ores Conswntes 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2026 

2025 

Valor Corrente 
% RCL 

Valor Corrente 
(a) 

ValorCoostante (a/RCL) 
(b) 

X 100 
94.559.256,00 90.487.326,32 110,50 98.8 14.422,52 
92.477.520,00 88.495.234,45 108,06 96.639.008,40 
85.060.944,00 8 1.398.032,54 99,40 88.888.686,48 

4.019.400,00 3.846.3 15,79 4,70 4.200.273,00 
79.226.967,60 75.815.280,00 92,58 82.792.181. 14 

1.8 14.576,40 1.736.436,75 2, 12 1.896.232.34 

7.416.576,00 7.097.201 ,91 8,67 7.750.321.92 
96.248.386,40 92. 103.7 19,05 112,47 100.579.563,79 
96.583.510,40 92.424.4 11,87 112,86 98.929.768,37 
78.467.562,00 75.088.576,08 91 ,69 81.998.602,29 
42.493.410,00 40.663.550,24 49,66 44.405.613,45 
35.974.152,00 34.425.025,84 42,04 37.592.988,84 
16.426.818,00 15.7 19.443,06 19,20 15. 166.024,81 

1.689.130.40 1.6 16.392, 73 1,97 1.765.141,27 
(4. 105.990,40) (3.929.177,42) -4,80 (2.290.759,97) 

490.959, 17 469.8 17,38 0,57 513.052,33 
56.512,76 54.079,20 0,07 59.055,84 

7.242.398.6 1 6.031.788.50 8.46 7.930.524,99 
6.900.697 ,29 6.603.538,08 8,06 7.573.447, 11 

667.020,42 638.297,05 0,78 (672.749,82) 

2026 

Valor 
%RCL 

Valor Corrente 
Coostante 

(blRCL) 
(e) 

X 100 
90.922.361 ,54 110,50 102.519.963,36 
88.920.692,3 1 !08,06 100.262.97 1,22 

85.469.890,85 99,40 92.222.012,22 

4.038.724,04 4,70 4.357 .783,24 
79.607.866,48 92,58 85.896.887,93 

1.823.300,33 2, 12 1.967.34 1,05 
7.452.232,62 8.67 8.040.958,99 

92.546.525,39 11 2,47 104.351.297,43 
91.028.495,01 110,63 102.639.634,69 
78.844.809,89 91 ,69 85.073.549,88 
42.697.705,24 49.66 46.070.823.95 
36.147.104,65 42,04 39.002.725.92 
14.582.7 16, 16 16,96 15.734.750,74 

1.697.251 ,22 1,97 1.831.334,07 
(2. 107.802,70) -2,56 (2.376.663,47) 

493.3 19,55 0,57 532.291 ,79 
56.784,46 om 61.270,43 

7.297. 133,78 8.87 8.643.879.5 1 
6.968.574,81 8,47 8.273.411 ,20 
(619.018,97) ·0,75 (699.964, 10) 

Nota: O município está com Operação de crédito aprovtula jumo li CEF. para liberação em 2026, rauio das metas tle Dívida e Resultado Primário previstas. 

Projeções da RCL do Município Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 
RCL 2026 1 R$ 85.576.680,00 2026 2027 2028 
RCL 2027 1 R$ 89.427.630,60 (a)/ 1,0450 (b)/1,0868 (c)/ 1,1279 
RCL2028 1 R$ 92.78 1.166,75 

Estado do Piau í 
Prefei tura Municipa l d e Sao Pedr o do P iaui . CNP.l :06.554.8 10/000 1-76 
Avenida Preside nte Vargas,53 1.CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piau i-P l 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FlSCAlS 
A V A LIAÇÃO DO CUMPRIMEN T O DAS METAS .,~I SCAI S D O EXER CÍCI O ANTERIOR 

202 5 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF art 4 ° §2º inciso D .. 

R$ 1,00 

2027 
%RCL 

Valor Coostante (c/RCL) 
X 100 

90.896.078,34 97,97 
88.894.987,73 95.81 
88.862.99 1, 16 95,78 

4.199.058,8 1 4,53 
82.768.248, 15 89.21 

1.895.684, 19 2,04 

7.748.08 1,51 8,35 
92.519.772,68 99.72 
91.002. 18 1, 12 98,08 
81.974.898,70 88,35 
44.392.776.98 47,85 

37.582.12 1,72 40,51 
15. 161.640,72 16,34 

1. 764.63 1,02 1,90 
(2. 107 . 193,39) -2,27 

512.904,02 0,57 
59.038,77 0,06 

7.663.82 1,98 8.26 
7.335.357.99 7,91 
(620.601,00) ·0,67 

R$ 1 00 

r"pec1ncaç110 Metas Previstas 2024 % RCL M etas Realizadas 2024 % R C L 
Variação 1 

(a) ( b ) Valo r (e) = (b-a) %(c/a)xlOO I 
Rece.ita T otal 83.005.800.00 1.262 89.856.685,07 1,060 6 .850.885.07 8.25 
Receitas Primárias ( I ) 76.587. 100.00 1. 165 89.341.058.65 1.054 12.753 .958.65 16.65 
Despesa Toto.1 84.075.600,00 1.279 88.214. 169.56 1,04 1 4. 138.569,56 4.92 
Dcsocsas Primárias ( n ) 83. 1 15.600.00 1.264 87 .353. 719.36 1.03 ] 4 .238. 119.36 5. 10 
Res u llado Pri1nário (SEM RPPS) - At.:ima da Linha (Ili) = (1 - II) (6.528.500.00) -0 .099 1.987.339.29 0 .023 8.515 .839.29 - 130.44 
Dívida Pública Consolidada (DC) 6.604.423.2 1 0. 100 757 .071.25 0.009 (5 .847.35 1.96) -88.54 
Dívida Consolidada Líquida {DCL) 6.284.897,33 0.096 (4.044. 735.38) -0.048 ( 10.329.632, 7 1) -t64,36 

R esu lla<lo Nominal (SEM RPPS) - Abaixo <la li nha (1 .770.824.35) -0 .027 1.502.730.88 O.OI S 3.273.555.23 - 184.86 
FONTE: LDO 2024 e Bal /l.llço 2024 

ESPECIFICAÇAO VALOR 
Previsão RCL 2024 R $ 65. 755 .800,00 

R ea li zado RCL 2024 R$ 84.749.215.86 
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Estado do Piauí 
Prefei tura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.8 10/000 1-76 
Avenida Presidente Vargas,53 1,CENTRO. CEP:64430-000. Sao Pedro do Piaui-Pl 

MUNlCÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2026 
AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4°, §2º, inciso II) 

IF.apeclftcaçio 
Valon,s Correntes 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 
Receita Total 74.6 14. 100,00 83.005.800,00 11,25 90.574.000,00 9,12 94.559.256,00 4,40 98.8 14.422,52 
Receitas Primárias ( I ) 68. 7 12. 700,00 76.587 .100,00 I 1,46 88.580.000,00 15,66 92.477.520,00 4,40 96.639.008,40 
Despesa Total 75. 164. 100,00 84.075 .600,00 11 ,86 84.623.741 ,00 0,65 96.248.386,40 13,74 100.579.563,79 
Despesas Primárias ( U ) 73.904.600,00 83. 115.600,00 12,46 92.5 12.941 ,00 11,3 1 96.583.510,40 4,40 98.929.768,37 
Resultado Primário (SEM RPPS) -

(5. 19 1.900,00) (6.528.500,00) 25,74 (3.932.94 1,00) -39,76 (4.105.990,40) 4,40 (2.290.759,97) 
Acima da Linha / ID) = /1 - m 
Dívida Pública Consolidada (DC) 4.765.838,84 6.604.423,2 1 38,58 7.895.0 17,83 19,54 7 .242.398,6 1 -8,27 7.930.524,99 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 4.5 14.072,98 6.284.897,33 39,23 7.567.7 17,7 1 20,4 1 6.900.697,29 -8,81 7.573.447, 11 

Resultado Nominal (SEM RPPS) -
( 1.995.28 1, 18) ( 1.770.824,35) - 11 ,25 ( 1.282.820,38) -27,56 667.020,42 - 152,00 (672.749,82) 

Abaixo da linha 

~ ftcaçio 
Valon,s Constantes 

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 
Receita Total 82.504.305,29 87.554.5 17,84 6, 12 90.574.000,00 3,45 90.487 .326,32 -0, 10 90.922.36 1,54 
Receitas Primárias ( I ) 75.978.850,89 80 . 784.073,08 6,32 88.580.000,00 9,65 88.495.234,45 -0, IO 88.920.692,3 1 
Despesa Total 83. 11 2.466,06 88.682.942,88 6,70 84.623.741 ,00 -4,58 92. 103 .7 19,05 8,84 92.546.525,39 
Despesas Primárias ( II ) 8 1.7 19.777,9 1 87 .670.334,88 7,28 92.5 12.941 ,00 5,52 92.424.41 1,87 -0, 10 9 1.028.495,0 1 
Resultado Primário (SEM RPPS) -

(5.740.927,02) (6.886.26 1,80) 19,95 (3.932.941 ,00) -42,89 (3.929. 177,42) -0, 10 (2. 107 .802, 70) 
Acima da Linha /IID = /1 - m 
Dívida Pública Consolidada (DC) 5.269.81 1,24 6.966.345,60 32, 19 7.895.0 17,83 13,33 6.03 1. 788,50 -23,60 7.297. 133,78 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 4.991.42 1,93 6.629.309,70 32,8 1 7.567.7 17,7 1 14, 16 6.603 .538.08 - 12,74 6.968.574,8 1 

Resultado Nominal (SEM RPPS) -
(9.2 18. 199,05) ( 1.867 .865,52) -79,74 ( 1.282.820,38) -3 1,32 638.297,05 - 149,76 (619.0 18,97) 

Abaixo da linha 
Fo11te: LDOs 2022, 2023 e 2024 
Nota: Metodologia de Ctilculo dos Valores Coustames 

lNDICES DE INFLAÇÃO 
2023 1 2024 1 2025 1 2026 1 2027 1 2029 
4,62 1 4,83 1 5,48 1 4,50 1 4,00 1 3,78 

VALORES DE REFEKt,;NCIA 
Y.Corr x l , 1057 IY.Corr x 1,0548 1 Y.Corr x 1 1 Y.Corr/ 1,0450 1 V.Corri 1,0868 1 Y.Corr / 1, 1272 
• In ílação Média(% anual) prOJelada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE 

Esto.d o d o Pio.ur 
Prefei t ur.o. Municipn l de Sao Pedro do Pinu i . CNPJ :06.554.8 l 0 / 0 0 0 1-76 
Ave n ida P resid e nte V a rgns,53 1.CENT R O . CEP:64430-000 
Sao P e d ro do Piau i-PI 

A M F - Demon s t r ativo 4 (LR F arl 4° §2º in c iso JTI ) .. 
1 PATRIMÔNIO LfQUIDO 

Patri m ô n io/Cnp itn l 
R eser v a s 
R e s ul tado Ac u m ulado 
T O TAL 

1 

1 PATRIMÔNIO LfQUIDO 

P atri m ô n io/Capital 

MUNIC ÍPIO D E S Ã O P E DRO DO PIAUÍ 
L E I D E DIRETRIZES ORÇAM E NTÁ RIAS 

ANEXO D E M ETAS F ISCAIS 
EVOLU Ç Ã O DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2026 

2024 % 2023 

52.973.776,58 100 41.2 17 . 108.89 
52.973 .776,58 100 41.2 17 . 108,89 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2024 1 % 1 2023 

1 1 

% 

100 
100 

1 % 

1 
R eser vas SE M OCOR R E N C f A 
R esultado Acumulado 
T O T AL 
FONTE: Bala nço Gemi 2022, 2023 e 2024 
NO .. rAS: O município n ão Possu i RPPS 

1 1 1 
1 1 1 

1 
1 

1 
1 

% 2028 
4,50 102.5 19.963,36 
4,50 100.262.97 1,22 
4,50 104.351.297,43 
2,43 102.639.634,69 

-44,2 1 (2.376.663,47) 

9,50 8.643.879,5 1 
9,75 8.273.4 11 ,20 

-200,86 (699.964, 10) 

% 2028 
0,48 90.896.078,34 
0,48 88.894.987, 73 
0,48 92.5 19.772,68 
- 1,5 1 91.002.1 8 1, 12 

-46,36 (2.107 . 193,39) 

20,98 7 .663.82 1,98 
5,53 7.335.357,99 

- 196,98 (620.601 ,00) 

2022 

33.032.995,22 
33.032.995,22 

2022 1 
1 

1 
1 

R$ 1,00 
l 

% 1 
3,75 
3,75 
3,75 
3,75 

3,75 

9,00 
9,24 

4,05 

r 
% 1 

-0,03 
-0,03 
-0,03 
-0,03 

-0,03 

5,03 
5,26 

0,26 

R$ 1 00 

% 1 

100 
100 

1 

% 1 
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~.,• ... ;ºº•,.,,, Estado do Piauí 

l • Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76 
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piaui-PI 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2º, inciso III) 

1 Receitas Realimdas 
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 

TOTAL 

1 Despesas Liquidadas 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 

TOTAL 

SALDO FINANCEIRO 

FONTE: Balanços Gernis 2022, 2023 e 2024 
NOTA: 

2024(a) 2023 (b) 

-

SEM OCORRÊNCIA 

- -
- -

2024 (d) 2023 (e) 

- -

SEM OCORRÊNCIA 

- -
- -
- -

(g) = ((Ia - Ild) + Illh (h) = ((lb - Ile) + illi) 
- -

R$ l,OO 

2022 (e) 1 

-
-

2022(0 1 

-

-
-
-
-

(i) = (lc - Ilf) 
-
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui . CNPJ:06.554.810/0001-76 
Avenida Presidente Vargas,531 ,CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piaui-PI 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2026 
AMF- Demonstrativo 6 (LRF. art. 4°, § 2º. inciso rv, alínea .. a .. ) R$ 1.00 

j RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME P RÓPRIO D E P REVIDt.NCIA DOS SERVIDORES 
PLANO PREVIDENCIARIO 

!RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2022 2023 2024 
RECEITAS CORRENTES (I) - - -

Receita de Contribuições dos Segurados - - -
Civil - - -

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais - - -

Civil - -
Ativo 

SEM OCORRÊNCIA 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial - - -
Receitas Imobi liárias -

Recei tas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas P a trimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes - - -

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes Periódicos para Am011ização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 
Demais Receitas Correntes - - -

RECEITAS DE CAPITAL (III) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

JTOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV)= (1 + m - 11) - - -
ID ESPESA.S P REVIDEN C IA RIAS - RPPS 2022 2023 2024 
PREVIDENCIA - - -

Benefícios - Civil - - -
Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

SEM OCORRÊNClA 
Benefícios - Militar 

Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenc iárias -
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demai s Despesas Previdenciárias 

lTO TAL DAS DESPESAS PREVIDENCIA RIAS RPPS ( V ) - - -
RESULTADO PREVIDEN CÍARIO (VI)= (IV - V) 

1 

j 

' 

' 
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SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PILDO 2026

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001-76 
Avenida Presidente Vargas,531 ,CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piaui-PI 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2026 
AMF - Demonstrativo 6 (LRF. art. 4°, § 2º. inciso rv, alínea .. a .. ) 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERC CIOS ANTERIORES 
VALOR 

~PORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCI RIO DO 
PS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos ara Cobertura de Déficit Financeiro 

IBENS E DIREITOS DO RPPS 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
fnvestimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

PLANO FINANCEIRO 
IRECEITAS PREVIDENCIARIAS- RPPS 
RECEITAS CORRENTES (IX) 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (X) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

ITOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (IX)= (VII+ VIII) 

2022 2023 

2022 2023 

2022 2023 

SEM OCORRÊNCIA 

2022 2023 

- -

2022 2023 

SEM OCORRÊNCIA 

R$ 1.00 

2024 

2024 

2024 

2024 1 

-

2024 1 

1 
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SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PILDO 2026

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piauí. CNPJ:06.554.810/0001-76 
Avenida Presidente Vargas,531 ,CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piauí-PI 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2026 
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

!DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
PREVIDÊNCIA 

Benefícios - Civil 
Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

ITOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (X) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X)2 

~PORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

!RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
RECEITAS CORRENTES 
ITOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 

!DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
ITOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)= (XIII+ 
~XIV) 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (XII - XV) 
FONTE: 

NOTA: O município não possui RPPS 

2022 2023 

SEM OCORRÊNCIA 

2022 2023 

SEM OCORRÊNCIA 

2022 1 2023 

- 1 -

2022 1 2023 1 

SEM OCORRÊNCIA 

- 1 - 1 

R$ 1,00 

2024 1 

1 

2024 

2024 1 

- 1 

2024 1 

- 1 
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SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PILDO 2026

..-:•••-;.-·,, Estado do Piauí 
~. Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui . CNPJ:06.554.8 10/000 1-76 

, Avenida Presidente Vargas,53 1,CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piaui-PI 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2026 

LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea a 

Repasse Receitas Despesas 

Exercício 
Contribuição Previdenciárias Previdenciárias 

Patronal Valor Valor 
(a) (b) (e) 

S E M OCORRÊNCIA 

FONTE: 
NOTA: O município não possui RPPS 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ:06.554.810/0001 -76 
Avenida Presidente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piaui-PI 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Resultado 
Previdenciário 

Valor 
(d)=(a+b-c) 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2º, inciso V) 

Setores/Programas/ Renúncia de Receita Previsata 
Tributo Modalidade 

Beneficiário 2026 2027 2028 

SEM OCORRÊNCIA 

TOTAL 
FONTE: 
NOTA: No município não existem leis de incentivos fiscais. 

R$ 1,00 

Repasse recebido para 
Cobertura de Déficit 

RPPS 
(e) 

R$ 1,00 

Compensação 
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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

E stado do Piauí 
Prefeitura Municipal de S a o Pedro do Pia ui. CNPJ:06.554.8 10/0001 -76 
Avenida Pres idente Vargas,531 ,CENTRO. CEP:64430-000 
S ao Pe dro do Pia ui-Pl 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - D e mo n strativo 8 (LRF, art. 4 °, § 2 °, inc iso V ) 

1 Evento Valor Previsto 2026 

Aumento Permanente da Receita 
( - ) Transferências constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 
S a ldo Final do Aume nto Permane nte de R ece ita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (lll) = (l+ll) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
Impacto de Novas DOCC 

Margem Líquida de Expansão d e DOCC (ill-lV) 
FONTE: 

.,s,:••º;..--~ Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Sao Pedro do Piaui. CNPJ :06.554.8 10/0001 -76 
Avenida Pres.idente Vargas,531,CENTRO. CEP:64430-000 
Sao Pedro do Piaui-PI 

ARF (LRF art 4o § 3o) 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
LEf DE DlRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2026 

1 PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 
1 Descricão Valor Descricão 
Demandas Judiciais 150.000,00 Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contin~ência 
Dívidas em Processo de Reconhecimento -
Avais e Garantias Concedidas -
Assunção de Passivos -
Assistências Diversas -
Outros Passivos Contingentes -
SUBTOTAL 150.00000 SUBTOTAL 

1 DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
1 Descricão Valor Descricão 
Fruslração de Arrecada~'.ão 520.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância de Projeções -

Resgate da Dívida Pública 150.000,00 Abertura de Créditos adicionais, usando a reserva de Contingência 
Troca de Juros 
Salário Mínimo 650.000,00 Contingenciamento de Despesas/Limitação de empenhos 

Outros Riscos Fiscais 
SUBTOTAL 1.320.000,00 SUBTOTAL 

TOTAL 1.470.000,00 TOTAL 

R $ 1,00 

1 
7 .039.700,00 

1 
1.407.940 ,00 
5.631 .760,00 

-
5 .631.760,00 

-
-

5 .631.760,00 

R$ 1 00 

1 
Valor 1 

150.000,00 

150.000,00 

1 
Valor 1 
520.000,00 

-
150.000,00 

650.000,00 

1.320.000,00 

1.470.000,00 


